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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 
A Sessão Extraordinária nº 01 ocorrerá quinta-feira, 26 de novembro de 2015, 

às 14:00 horas. Excepcionalmente, não ocorrerá Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno. 

 
 

 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NÚMERO 1 EM 26 DE NOVEMBRO DE 2015 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO 

 
Processo: 268306/15 

Entidade: ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ) 

Interessado: ADEMAR LUIZ TRAIANO, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO PARANÁ, CARLOS ALBERTO RICHA, ESTADO DO PARANÁ 

 

Atas 

 
Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 42 EM 24 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

ALERTA 
 

Processo: 318353/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS (Procurador(es): ) 
Interessado: ALDOIR BERNART 
Processo: 676536/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAFEARA (Procurador(es): ) 
Interessado: OSCIMAR JOSÉ SPERANDIO 
 

Processo: 682587/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO (Procurador(es): ) 
Interessado: ELIO BATISTA DA SILVA 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 27291/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): 
ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, 
THIAGO LIMA BREUS, RAFAELA CASSETARI SAVARIS), NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER 
JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), 
RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): RODOLFO HEROLD MARTINS, ANTONIO 
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES), 
VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 

Processo: 28360/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO 
(Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK 
TURKIEWICZ, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): ALVARO 
AUGUSTO CASSETARIA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, THIAGO 
LIMA BREUS, RAFAELA CASSETARI SAVARIS), NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, 
ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL 
(Procurador(es): RODOLFO HEROLD MARTINS, ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES), VISAO 
PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 

Processo: 28409/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): 
ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, 
THIAGO LIMA BREUS, RAFAELA CASSETARI SAVARIS), NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER 
JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), 
RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO 
BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), 
VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 

Processo: 28522/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
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Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): LUIS 
HENRIQUE BRAGA MADALENA, MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO 
ADAMOWSKI), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, NELSON 
GONCALVES DOS SANTOS, NELSON GONCALVES DOS SANTOS 
(Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA 
LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL, 
VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 
Processo: 28875/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): 
ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, 
THIAGO LIMA BREUS, RAFAELA CASSETARI SAVARIS), RELINDO SCHLEGEL 
(Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), VISAO PUBLICIDADE 
LTDA - EPP 
 
Processo: 30012/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
Interessado: CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO 
(Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), NELSON GONCALVES 
DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER 
JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), 
RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): RODOLFO HEROLD MARTINS, RELINDO 
SCHLEGEL, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, MARCELO JOSE 
CISCATO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES) 

 
Processo: 31051/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
Interessado: CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), NELSON GONCALVES DOS SANTOS (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): 
MARCELO JOSE CISCATO, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): RODOLFO HEROLD 
MARTINS, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES) 

 
Processo: 31159/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA 
MADALENA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): 
RAFAELA CASSETARI SAVARIS, ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, THIAGO LIMA BREUS), RELINDO 
SCHLEGEL (Procurador(es): RODOLFO HEROLD MARTINS, ANTONIO 
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES), 
VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

 
Processo: 735167/12 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, MICHELE CAPUTO NETO, RENE 
JOSE MOREIRA DOS SANTOS, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA, YLE AXÉ OPO 
OMIN I DE LONDRINA 
 
Processo: 115391/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO (Procurador(es): ) 
Interessado: ASSOCIACAO DOS ACADEMICOS DE ENGENHEIRO BELTRAO, 
ELIAS DE LIMA, ESTEVAN HENRIQUE CANTARERO, MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO, TATIANE CIRENE SCHUARB JACINTO 
 
Processo: 120964/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA (Procurador(es): ) 
Interessado: ANTONIO MACIEL MACHADO, FERNANDO FRANCISCO DE GOIS, 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS DE RUA P. ELIAS, 
MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, ONILDO GELATTI 
 
Processo: 176293/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (Procurador(es): ) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E SERVIDORES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIZ STOCCO, FABIANO 
ALBERTI DE BRITO, IVAN RODRIGUES (Procurador(es): FABIANO ALBERTI DE 
BRITO), LUIZ CARLOS SETIM, LUIZA DE FATIMA OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PATRICIA DA SILVA 
 
Processo: 701258/13 
Entidade: INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE (Procurador(es): 
) 
Interessado: AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI, INSTITUTO PARANAENSE DE 
CIENCIA DO ESPORTE, IVAN RODRIGUES, LISSANDRO MOISES DORST, LUIZ 
CARLOS SETIM, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
 
Processo: 176971/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (Procurador(es): ) 
Interessado: ASSUNTA INEZ TORMENA DE FREITAS, CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO, CLAYTON APARECIDO BARBOSA LINCOLN, JOSÉ CARDOSO 
NETO, MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, SPORT CLUB PARAISO 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 132558/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: NEUSA DE CASTRO VITALINO 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 619526/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: CLAUDIO GOLEMBA 
 
Processo: 216581/12 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, JORGE LUIS ZANETTI 
PEREIRA, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 766500/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): ) 
Interessado: ANGELA APARECIDA CALEGARI DOURADO, APPF DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA MIRACY RODRIGUES DE ARAUJO DE CURITIBA, 
CARLOS ALBERTO RICHA, JAIME BORIO, LUCIANO DUCCI (Procurador(es): 
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS 
BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH, FERNANDA ARNS DA 
ROCHA), MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 758915/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: JAMES ROBLES DE ANDRADE 
 

 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
ALERTA 
 
Processo: 227480/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: JOSÉ BAKA FILHO 
 
Processo: 347515/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA (Procurador(es): ) 
Interessado: AMAURI BARICHELLO 
 
Processo: 676250/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: ADILSON LUCCHETTI 
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TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 65907/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): ) 
Interessado: ADEMIR LUIZ BOLDRINI, ARIEL LUIZ BOLDRINI, BOLDRINI 
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA, CONTRUMART CONSTRUÇÃO CIVÍL 
LTDA - EPP, FOZMIL MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, FUNDO ESTADUAL 
DE SAUDE DO PARANA, LICIANE MARIA GALINA NEUMANN, LUCIA MARTINS, 
NEUMANN CONTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, PAULO MAC DONALD 
GHISI, RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 

Processo: 80286/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRANCHITA (Procurador(es): ) 
Interessado: CASA FAMILIAR RURAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
ELIO JOAO BAMPI, MARCOS MICHELON, MUNICÍPIO DE PRANCHITA 
 
Processo: 113198/14 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIVINA MISERICÓRDIA, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, MARCIA 
ELEANDRA OLESKOVICZ, MARIA DE LOURDES CORRES PEREZ SAN ROMAN, 
MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO 
ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER 
OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH), VALDECI RAIMUNDO 
 
Processo: 157810/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE SENGÉS (Procurador(es): ) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SENGÉS, ELIETTI JORGE, MIGUEL HOPATHA, MUNICÍPIO DE SENGÉS, 
ROSEMARA NEVES 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 1114169/14 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MAIRA 
HELENA FALKOSKI, NATALIA TRACZ JAK 
 
Processo: 415880/15 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: ELTON MENON, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS, MAIRA HELENA FALKOSKI 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 256555/11 
Entidade: COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO (Procurador(es): ) 
Interessado: MAURO JOSE SBARAIN 
 
Processo: 259656/14 Adiado por devolução pós-vista desde 17/11/2015 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PEROLA D´OESTE (Procurador(es): ) 
Interessado: RONILDO LANG, WILIBALDO VIEIRA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

Processo: 193040/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE VIRMOND (Procurador(es): ) 
Interessado: LENITA ORZECHOVSKI MIERZVA 
 
Processo: 245450/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA (Procurador(es): ) 
Interessado: CÉLIO MARCOS BARRANCO 
 
Processo: 268965/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: JOEL DO ROCIO JOSE BOMFIM 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
 

Processo: 650793/14 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN (Procurador(es): ) 
Interessado: ORLANDO LIEBL 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 581586/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE ÂNGULO (Procurador(es): ) 
Interessado: ADRIANA MOLINA, PEDRO VICENTIN 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Processo: 867195/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ (Procurador(es): ) 

Interessado: AFIM - ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO FISSURADO LABIO-PALATAL 
DE MARINGÁ, CARLOS ROBERTO PUPIM, MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO 
MAGALHÃES BARROS II, SONIA MARIA CABRAL LEÃO, ZANONI LUIZ FAVERO 
 
Processo: 106775/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS (Procurador(es): RAFAELLA MOREIRA 
BALSANELO) 
 
Processo: 125672/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (Procurador(es): ) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
LARANJEIRAS DO SUL, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, 
PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE (Procurador(es): ROSICLER 
RODRIGUES DOS SANTOS, JOÉLCIO LUIZ KLOSS) 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 1139919/14 Vista desde 17/11/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA, IRACI GEVEHR, JUCENIR LEANDRO STENTZLER, 
MAURI HABOWSKI 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 269198/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS (Procurador(es): ) 
Interessado: VALFRIDO SUTIL DE OLIVEIRA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
Processo: 137855/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL (Procurador(es): ) 
Interessado: JOSE ALTAIR MOREIRA 
 
Processo: 168319/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES (Procurador(es): ) 
Interessado: CLECI MARIA RAMBO LOFFI, VILSON SCHWANTES 
 
Processo: 256460/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE JABOTI (Procurador(es): ) 
Interessado: VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA 
 

 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 117004/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: ISAAC TAVARES DA SILVA, SILVIO JOSÉ BANIK, TADASHI UTO 
 
Processo: 126534/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE (Procurador(es): ) 
Interessado: AMARILDO RIGOLIN, FRANCISCO MENIN (Procurador(es): João 
Paulo Pyl), SELMIR ANTONIO GAUZA 

 
Processo: 167184/10 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA (Procurador(es): AMIRA YOUSSIF NASR, 
SAMIRA KARAM SEMAAN) 
Interessado: ARMANDO NEME FILHO, GABRIEL JORGE SAMAHA 
(Procurador(es): GUILHERME DE SALLES GONCALVES) 

 
Processo: 212212/07 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 
Entidade: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES (Procurador(es): , 
MARGARIDA SATHLER, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, JOAO 
PIGNATARO NETO, ROBERTA CAROLINA FAEDA CRIVARI, PAULO HENRIQUE 
PINOTTI, LUCIANA VEIGA CAIRES, SANDRA REGINA NAKAYAMA, LUCIANA 
FURTADO, ALEX RODRIGUES SHIBATA, BRUNO GALOPPINI FELIX, MARIA 
FERNANDA LUZZI, LUCIANA DA ROCHA, WELLINGTON LINCOLN SECO, 
CHRISTIAN ALMEIDA MOMENTE) 
Interessado: GABRIEL RIBEIRO DE CAMPOS, JOÃO BATISTA DE REZENDE 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

 
Processo: 125258/97 Vista desde 13/10/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS (Procurador(es): ) 
Interessado: ANTONIO SCADELAI, CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA, JOSÉ 
PEDRO RODRIGUES DA SILVA (Procurador(es): DANILO ANDRIGO ROCCO, 
ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA), MARCEL ANDRE REGOVICHI 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO) 
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ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 130080/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 

FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 

MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 

MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 

REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 

RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 

MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 

OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 

FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 

CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 

SANTOS TAVARES) 

Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, Denis Demarchi, JAYME DE 

AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

 

Processo: 650440/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/10/2015 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 

PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 

AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 

LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 

MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 

DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 

GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 

Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 

SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 

GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 

GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 

MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 

SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: DELSO DANTAS, JORGE SEBASTIAO DE BEM 

 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

 

Processo: 606149/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 10/11/2015 

Entidade: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA (Procurador(es): ) 

Interessado: MARCOS VALENTE ISFER, PAULO AFONSO SCHMIDT 

(Procurador(es): FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA), URBANIZAÇÃO DE 

CURITIBA S/A (Procurador(es): ZULEIS KNOTH, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA 

SAVA, SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN SZABELIM DE SOUZA, IVO PETRY 

MACIEL NETO, SILVIA ARAGAO ALVES DE BRITTO, PEDRO HENRIQUE 

SCHERNER ROMANEL, PAULO CESAR DA SILVA, HELOISA RIBEIRO LOPES, 

CLAUDIA PRADO MARCON) 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

Processo: 226818/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 03/11/2015 

Entidade: SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE DOUTOR ULYSSES 

(Procurador(es): ) 

Interessado: ALDO SALES BACELAR, ARI DA SILVA, JOAO ERNESTO JOHNNY 

LEHMANN, REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 

ULYSSES 

 

 

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
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CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 187670/08 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): ) 
Interessado: PAULO MAC DONALD GHISI 
 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
Processo: 32729/04 Vista desde 04/11/2015 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL (Procurador(es): ) 
Interessado: CONSTRUFAX CONSTRUTORA FAXINAL LTDA, SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, VALDECIR 
APARECIDO POLETTINI (Procurador(es): MARCELO BUZATO, SERGIO DE 
SOUZA, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI 
SATO, LUCIANA DE MACEDO WEINHARDT), VALDEVINO DO ESPIRITO SANTO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 758655/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA (Procurador(es): ) 
Interessado: ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS, ANDERSON 
SUTIL FERREIRA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO 
 
Processo: 827533/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL (Procurador(es): ) 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, MUNICÍPIO DE SANTA 
LÚCIA, RENATO TONIDANDEL, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 117602/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: CARLOS ALBERTO JUNG, GIORGIA AHLMARACY KURTEN DOS 
PASSOS SCHWEGLER, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, PEDRO IVO ILKIV, 
REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER - REGIONAL DE UNIÃO DA 
VITÓRIA 
 
Processo: 186276/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU (Procurador(es): ) 
Interessado: ADROALDO HOFFELDER, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE NOVA PRATA DO IGUAÇÚ, CLEONE MARA 
SCHMITZ PAZ, DEOMIR ANTONIO ROSSI, ELAINE CRISTINA PICCOLI, IDENIR 
TEREZINHA ANZOLIN, MARCOS PAULI, MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU, RUBEM MIGUEL FOLETTO, SADY MALACARNE 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 501559/07 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO (Procurador(es): ) 
Interessado: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 1119764/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS (Procurador(es): ) 
Interessado: SERGIO ONOFRE DA SILVA (Procurador(es): ROBERVAL 
BUTACCINI, JULIANO ANDRÉ DOMINGOS, ALESSANDRA SEMENCATO 
BUTACCINI), SILVINO ANDRESEVSKI JUNIOR (Procurador(es): Alexandre Juliani) 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 465616/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS (Procurador(es): ) 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA, MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 
Processo: 633772/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE PEABIRU (Procurador(es): ) 
Interessado: CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO, MUNICÍPIO DE PEABIRU 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 

Processo: 681963/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: GILBERTO DALLA COSTA FERNANDES, PARANAPREVIDÊNCIA 
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Processo: 776530/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: VIVIAN FELDENS CETENARESKI 
 
Processo: 474185/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 668447/14 Adiado por devolução pós-vista desde 18/11/2015 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: REGINA MARIA GONCALVES SAMPAIO 
 
Processo: 426670/15 Adiado por devolução pós-vista desde 18/11/2015 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: ELERIAN DO ROCIO ZANETTI 
 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 
Processo: 502300/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ (Procurador(es): ) 

Interessado: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR (Procurador(es): 
ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), BRAULIO CESAR PEREIRA 
 
Processo: 252887/14 Adiado por devolução pós-vista desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRACÃO (Procurador(es): ) 
Interessado: CLAUDIO GUBERTT, MARCO AURELIO ZANDONA, MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK, MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
MARIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, RAFAEL 
CARMINATTI, RICARDO ANTONIO ORTINA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 207834/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 
(Procurador(es): ) 
Interessado: GEDSON PARUCCI FÉLIX 
 
Processo: 232219/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA (Procurador(es): 
) 
Interessado: DOMINGOS ANTONIO SIGNORINI 
 
Processo: 257890/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA (Procurador(es): ) 
Interessado: AGNALDO DE OLIVEIRA 
 
Processo: 278324/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS (Procurador(es): ) 
Interessado: MARIA MARGARETH NOVAES PIMPÃO GIOCONDO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 172115/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ (Procurador(es): ) 
Interessado: JOAO DALMACIO PAVINATO 
 
Processo: 199447/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE LUIZIANA (Procurador(es): ) 
Interessado: JOSE CLAUDIO POL, MAURO ALBERTO SLONGO 
 
Processo: 277182/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO (Procurador(es): ) 
Interessado: DIRCEU JOSE DE OLIVEIRA 
 

Processo: 247244/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORECATU (Procurador(es): ) 

Interessado: MUNICÍPIO DE PORECATU, WALTER TENAN 
 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
 

Processo: 275131/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO 
SUL (Procurador(es): ) 
Interessado: ELIZEU COUTINHO, MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 610460/10 Vista desde 11/11/2015 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL (Procurador(es): ) 
Interessado: EDILSON CLEMENTINO HARST, PAULO ROBERTO CORRÊA, 
ROSELI LEWISKE ROCHA, VERA LUCIA BATISTA FELISBINO 

Processo: 362011/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE INAJÁ (Procurador(es): ) 

Interessado: ALCIDES ELIAS FERNANDES, ANA PAULA DE OLIVEIRA 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

 

Processo: 749680/12 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL (Procurador(es): ) 

Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, JORGE TAKASUMI, LUIZ 

FERNANDES, MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SECRETARIA 

DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, THELMA 

ALVES DE OLIVEIRA 

 

Processo: 768006/12 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL (Procurador(es): ) 

Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LUIZ ERNESTO DE 

GIACOMETTI, MUNICÍPIO DE PALOTINA, SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, THELMA ALVES DE OLIVEIRA 

 

Processo: 867659/12 

Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA (Procurador(es): ) 

Interessado: DANIELA MILLÉO, EVANI CORDEIRO JUSTUS, LAOCLARCK 

ODONIZETTI MIOTTO, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, PELOTÃO DA GUARDA 

MIRIM DE GUARATUBA 

 

Processo: 101900/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA (Procurador(es): ) 

Interessado: ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE IDOSOS DE CORONEL VIVIDA, 

FERNANDO AURÉLIO GUGIK, FRANK ARIEL SCHIAVINI, LADENIR GIORDANI, 

LOURDES HORN DA SILVA PISCININI, MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 

TEREZA DA SILVA SANTOS 

 

Processo: 120999/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA (Procurador(es): ) 

Interessado: ANTONIO MACIEL MACHADO, ASSOCIAÇÃO MANDIRITUBENSE 

DE AMIGOS DOS IDOSOS, JOSEFA ANTONINA TARTAS, MUNICÍPIO DE 

MANDIRITUBA, ONILDO GELATTI 

 

Processo: 124080/13 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (Procurador(es): ) 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

BARRACÃO, BENHUR ANTONIO PUTTKAMMER, ELIO JESUS DE LIMA, FLÁVIO 

JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE (Procurador(es): 

ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS, JOÉLCIO LUIZ KLOSS) 

 

Processo: 129805/13 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (Procurador(es): ) 

Interessado: FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, JOSE 

FOREKEVICZ, MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, SECRETARIA 

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, VALDEMAR GRALAK 

 

Processo: 220497/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ (Procurador(es): ) 

Interessado: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACAO INFANTIL MENINO JESUS 

DE MARINGÁ, CARLOS ROBERTO PUPIM, MARIA CECÍLIA APARECIDA 

FIGUEIREDO PICITELI, MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHÃES 

BARROS II, ZANONI LUIZ FAVERO 

 

Processo: 270664/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA (Procurador(es): ) 

Interessado: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, ASSOCIAÇÃO DE 

PRODUTORES INDÍGENAS DE MANGUEIRINHA, JANE CARLA ARAÚJO HEMIG, 

JOAO CARLOS MADER, JOÃO NILSON DE JESUS, MUNICÍPIO DE 

MANGUEIRINHA, RENACIR GONCALVES, SAYONARA TOSSULINO DE 

ALMEIDA, ZENAIDE GIURIATTI 

 
Processo: 409131/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE PEABIRU (Procurador(es): ) 

Interessado: ARLETO PEREIRA ROCHA, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE PEABIRU, CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO, JOAO CARLOS 

KLEIN, MUNICÍPIO DE PEABIRU, WILSON JARDIM DE CARVALHO 

 
Processo: 420160/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA (Procurador(es): ) 

Interessado: APM DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA HAYDEÊ FERREIRA 

DE OLIVEIRA DE PONTA GROSSA, ELISANGELA CLARO PINHEIRO, LAURO 

RODRIGUES DA COSTA NETO, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, OSIRES GERALDO KAPP, PEDRO WOSGRAU 

FILHO, VANESSA CORDEIRO DOS SANTOS VANDOSKI 
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Processo: 915630/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: ANTONIO RAMOS DA SILVA, CRECHE PERSEVERANÇA DE 
PARANAGUA, EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, JOSÉ BAKA FILHO, MARILIA 
ANTONIA ALVES, MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE, MUNICÍPIO DE 
PARANAGUÁ 
 
Processo: 242290/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL (Procurador(es): ) 
Interessado: JOSÉ ALTAIR MOREIRA, JOSE AMAURI PINHEIRO, MUNICÍPIO DE 
TIJUCAS DO SUL, PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE, RAFAELA 
PADILHA DE PAULA, ROSANGELA DO CARMO CORREA 
 
Processo: 258783/10 Vista desde 11/11/2015 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
ITAMBARACÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: AMARILDO TOSTES, DIOMAR SANTIN TOSTES, MARIA 
APARECIDA DA SILVA 
 

Processo: 584088/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO (Procurador(es): ) 
Interessado: ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, GELLEARD AMERICO DALA 
BERNARDINA, MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA, MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO, PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, VIVIAM ZANI CANSI 
GREGIANIN 
 
Processo: 368277/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS (Procurador(es): ) 
Interessado: EDUARDO ANTONIO DALMORA, MAURO STIVAL, MAYCON 
DOMINGUES MILITÃO, MUNICÍPIO DE MATINHOS, UNESPAR - FACULDADE 
ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 1118962/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MAIRA 
HELENA FALKOSKI, NAIR COLECHA MALAVSKI 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 201254/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO DE 
PONTAL DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: EDGAR ROSSI, RUDISNEY GIMENES (Procurador(es): VERGINIA 
MARA PEDROSO, RUDISNEY GIMENES FILHO) 
 
Processo: 253715/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARANAVAÍ/AMUNPAR (Procurador(es): ) 
Interessado: CLAUDIO GOLEMBA, MARIZA BASSO MADEIRAS 
 
Processo: 215489/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA (Procurador(es): ) 
Interessado: ADEMIR MACIEL COSTA 
 
Processo: 255049/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA 
 
Processo: 273896/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOXIM (Procurador(es): ) 
Interessado: DUARTE FERREIRA DE RAMOS 
 
Processo: 274175/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA (Procurador(es): ) 
Interessado: ROGERIO RAMIRO PALMIERI 
 
Processo: 276232/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MARILUZ (Procurador(es): ) 
Interessado: CARLOS CEZAR DOS SANTOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 237288/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE KALORÉ (Procurador(es): ) 
Interessado: WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
 
Processo: 239370/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILUZ (Procurador(es): ) 
Interessado: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Processo: 257351/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS (Procurador(es): ) 
Interessado: MAURO FELIZ DOS SANTOS 
 
Processo: 274396/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: ALEUCIDIO BALZANELO 
 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 233214/12 
Entidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: ZAKI AKEL SOBRINHO 
 
Processo: 737062/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
(Procurador(es): LUIZ ANTONIO MARTINS WOSIACK, LORENA LOPES) 
 
Processo: 737704/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
(Procurador(es): LUIZ ANTONIO MARTINS WOSIACK, LORENA LOPES) 
 
Processo: 742007/12 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
 
Processo: 77205/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, LORENA 
LOPES, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA 
 
Processo: 99306/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: EDUARDO MENEGHEL RANDO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO 
PARANÁ DE JACAREZINHO 
 
Processo: 100726/13 
Entidade: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LONDRINA (Procurador(es): ) 
Interessado: ANA MARIA MORAES GOMES, CLAUDEMIR VILALTA, ELBER 
GIOVANE DE SOUZA, FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LONDRINA, INSTITUTO 
FILADELFIA DE LONDRINA 
 
Processo: 595695/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, DARIO BORTOLINI, 
DELCIO AFONSO BALESTRIN, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
 
Processo: 605020/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, PAULO SERGIO WOLFF, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
 
Processo: 605119/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
 
Processo: 605690/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
Processo: 609521/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, 
ZAKI AKEL SOBRINHO 
 
Processo: 611828/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
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Processo: 612700/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: DARCI VIEIRA DA SILVA BONETTO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, 
GILBERTO PASCOLAT, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, SOCIEDADE 
PARANAENSE DE PEDIATRIA 
 
Processo: 646311/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ, NAIR 
VENTURIN GURGACZ, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
 
Processo: 733419/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ 
 
Processo: 768298/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, 
ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 333686/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ (Procurador(es): ) 
Interessado: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE MARINGA, CARLOS 
ROBERTO PUPIM, MANOEL PERES ALAMINOS, MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
 
Processo: 550660/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA (Procurador(es): ) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PEROLA, EVERTON BARBIERI, LUIZ CARLOS LÖWE, MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA 
 
Processo: 149708/11 Vista desde 28/10/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
(Procurador(es): ) 
Interessado: ALDO NELSON BONA, VITOR HUGO ZANETTE 
 
Processo: 597485/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: DAVI FELIX SCHREINER, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO JOSÉ 
KOLING, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIOESTE CAMPUS MARECHAL 
CANDIDO RONDON, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 598511/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, DARIO BORTOLINI, 
DELCIO AFONSO BALESTRIN, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
 
Processo: 604562/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL 
 
Processo: 604872/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ DILSON SILVA DE OLIVEIRA, 
JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIOESTE CAMPUS TOLEDO 
 
Processo: 605348/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE 
(Procurador(es): MAÍRA TITO), PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, ZAKI AKEL SOBRINHO 
 
Processo: 605844/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ (Procurador(es): ) 
Interessado: ALINE MARIA TONIN LEONI, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS DEFICIENTES VISUAIS DE IBIPORÃ, EVELY APARECIDA CANDIDO 
ZEFERINO, JOSE MARIA FERREIRA, MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
 
Processo: 609297/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, 
ZAKI AKEL SOBRINHO 
 
Processo: 611763/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, JOSÉ TARCISIO 
PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA 

Processo: 611968/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: DELSO JOSÉ TRENTIN, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, FUNDAÇÃO 

PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DE CASCAVEL, 

PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 

 

Processo: 612638/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, ZAKI AKEL SOBRINHO 

 

Processo: 632213/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, DELCIO AFONSO 

BALESTRIN, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 

 

Processo: 633996/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO 

PESQUISA E DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE 

CURITIBA, JOSÉ SOLLAK, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, ZEFERINO 

PERIN 

 

Processo: 646176/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JANESCA ALBAN ROMAN, JOSÉ 

TARCISIO PIRES TRINDADE, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 

WILMAR SACHETIN MARÇAL 

 

Processo: 662902/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

 

Processo: 663054/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

 

Processo: 663623/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES PROFISSIONAIS DO PORTO 

ITAPARICA DE CENTENÁRIO DO SUL, ELPÍDIO LIMA DOS SANTOS, 

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN 

 

Processo: 770870/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, 

ZEFERINO PERIN 

 

Processo: 770918/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, 

ZEFERINO PERIN 

 

Processo: 770977/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JOÃO CARLOS GOMES, PAULO 

ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, 

ZEFERINO PERIN 

 
Processo: 772589/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO 

PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MARINGÁ, ZEFERINO PERIN 

 
Processo: 772686/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 

Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (Procurador(es): ) 

Interessado: DECIO SPERANDIO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO 

PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MARINGÁ, ZEFERINO PERIN 

 

ATO DE INATIVAÇÃO 

 
Processo: 525660/07 

Entidade: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ (Procurador(es): ) 

Interessado: JUSTINIANO CALIXTO TERRA 
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Processo: 252327/10 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO (Procurador(es): ) 
Interessado: ANGELO ROBERTO BERTONCINI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO P, 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, NILTON AUGUSTO MARQUES DE 
OLIVEIRA, SIRLENE BARIONI MAGALHAES DO PRADO 
 
Processo: 661332/10 Vista desde 11/11/2015 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): 
) 
Interessado: FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, LUIZ CARLOS CALDAS, NELSON 
AUGUSTO ARAUJO 
 
PENSÃO 
 
Processo: 119683/00 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ) 

Interessado: ALIPA PEREIRA DA LUZ 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 647719/08 
Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO (Procurador(es): ) 
Interessado: ROBERTO SALVADOR VIGANO 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 471620/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON (Procurador(es): 
CHRISTIAN GUENTHER) 
Interessado: MOACIR LUIZ FROEHLICH 
 
Processo: 874524/15 
Entidade: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 
TECNOLOGICO DE CASCAVEL (Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 
TECNOLOGICO DE CASCAVEL, JOAO BATISTA CUNHA JUNIOR 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 211349/11 Vista Presidente para voto de desempate desde 11/11/2015 
MPjTC 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILENA (Procurador(es): ) 
Interessado: CARLOS CESAR DE CARVALHO, EDILSON SEBASTIÃO ZANINI, 
FABIANE DA SILVA GUILHEN 
 
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 154115/07 Adiado por pedido do relator desde 04/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ (Procurador(es): ) 
Interessado: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, HENRIQUE SANCHES SALLA, 
JAIRO SILVEIRA ARRUDA 
 
Processo: 157169/08 Adiado por pedido do relator desde 28/10/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA (Procurador(es): ) 
Interessado: JOSE SLOBODA, PAULO HOMERO DA COSTA NANNI, SAMIR 
ALVES DE MELLO (Procurador(es): PAULO SÉRGIO FERNANDES DA COSTA) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 179573/09 
Entidade: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE 
DE VIDA (Procurador(es): FERNANDO MUNIZ SANTOS, RODRIGO MUNIZ 
SANTOS, ATILA SAUNER POSSE) 
Interessado: CRYS ANGELICA ULRICH, DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI 
CARDOSO 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 708801/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, 

SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LUIZ 
EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA 
LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR 
FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 

CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS, VILMA ALVES PEREIRA 
 
Processo: 180169/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EDSON LUIZ RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 277642/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: CLAUDIO ANTONIO MUSIAL, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
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FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 353918/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUCI TERESINHA FONTANA CARRARO, 
LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON 
JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
 
Processo: 1047682/14 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE WENCESLAU BRAZ (Procurador(es): ) 
Interessado: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE WENCESLAU 
BRAZ, JOAO NASSER DE MELO FILHO, MARIA TEREZA LUCIO DE OLIVEIRA 
 
Processo: 494723/11 Adiado por pedido do relator desde 04/11/2015 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): PAULO 
KINZKOWSKI, JOSÉ VALTER RODRIGUES, WALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA, 
CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIDA, NELSON SCARPIM JUNIOR, ADRIANA 
BOLZANI BACH, PATRICIA MOREIRA DE SOUZA MOURA, JAQUELINE 
KOWALSKI, MARCIA GALICIOLI, PRISCILA PERELLES, RICARDO TADAO 
YNOUE, JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, RODRIGO AUGUSTO CAMPOS 
BAPTISTA, CLEISON DIOTALEVI) 
Interessado: AÍLTON CARDOZO DE ARAÚJO, CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA (Procurador(es): PAULO KINZKOWSKI, JOSÉ VALTER RODRIGUES, 
WALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIDA, 
NELSON SCARPIM JUNIOR, ADRIANA BOLZANI BACH, PATRICIA MOREIRA DE 
SOUZA MOURA, JAQUELINE KOWALSKI, MARCIA GALICIOLI, PRISCILA 
PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, 
RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, CLEISON DIOTALEVI), INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
(Procurador(es): LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA 
JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUIZ ANTONIO MACHADO, Alexander Dzieciol 
Tolentino, FERNANDA FERRO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, Rafael Luiz 
Fabri, DÉBORA FERREIRA CRUZ), JOÃO CLAUDIO DEROSSO, PAULO 
SALAMUNI, REGINA JOAQUIM RODRIGUES, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 160470/12 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 

MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, MARCOS WOLF, SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
 
Processo: 642690/12 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO (Procurador(es): ) 
Interessado: ELOIR MARIA TORRES, JOSE VITORINO PRÉSTES 
 
Processo: 856037/12 Adiado por pedido do relator desde 11/11/2015 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

(Procurador(es): ) 
Interessado: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, MOACIR SILVA, 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, RIVALDINA DE SOUZA LAGUILLO 
 
Processo: 294598/13 Adiado por pedido do relator desde 04/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA 
MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON 
BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, Kedny Roberto Nogosecki, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
 
Processo: 476998/13 Adiado por pedido do relator desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAMIL RAIMUNDO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 857190/12 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI (Procurador(es): LARISSA FERNANDA MORAES 
BUENO) 
Interessado: MARIA APARECIDA FRANCALINI ZAPAROLI, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
 
Processo: 839418/12 Vista desde 11/11/2015 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): Annie 
Carolinne de Paula, MARCIA APARECIDA DA SILVA, LEILA DE FATIMA 
CARVALHO CORNELIO, RODRIGO COLOMBELLI) 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
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(Procurador(es): Annie Carolinne de Paula, MARCIA APARECIDA DA SILVA, 
LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO, RODRIGO COLOMBELLI), MARIA 
ROSA DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 244952/10 
Entidade: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIAIVA (Procurador(es): ) 
Interessado: DEMERVAL ZIEMER BATISTA DA CRUZ 
 
Processo: 40489/11 
Entidade: AGUAS DE SARANDI - SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL (Procurador(es): ) 
Interessado: ALCIDES FERREIRA, CARLOS CARLOTA, CLAUDINEI JOSE 
FALASCHI, CRISTIANE ALMEIDA, EDENIL MARTINS CORREA, ELIESER DA 
SILVA SOUSA, ELTON OSVALDO CUNICO, EMERSON RODRIGO BIGUETI, 
FERNANDO BOLONESI, ILSON JOSE DE SOUZA, JOSE CARLOS GONÇALVES 
DE AGUIAR, LEONARDO GOMES DE CARVALHO, LUIZ JOB FILHO, MARIA 

KIKO HIGUCHI BÁOS, MICHEL CALDATO, PAULO CEZAR TASCIN, PAULO 
PERCILIO SANTANA, SALVADOR AMARAL, THAMIRIS ALVES DA SILVA, 
VALDIR DA SILVA, VERA LUCIA DE SOUZA 
 
Processo: 445048/11 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (Procurador(es): ) 
Interessado: ANDREA LUCINDA OLIVEIRA DE ALMEIDA, CARLA FABIANA DE 
MATTOS, ELAINE TEIXEIRA GUIMARAES, GISLAINE APARECIDA FERREIRA, 
JOAO CARLOS GOMES, PAOLA MARIA DA COSTA, ROBINSON GERALDO 
GIEBILUKA, VIANE CRISTINA DA SILVA, VILMA APARECIDA GUERREIRO 
 
Processo: 774127/14 
Entidade: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE PARANAVAÍ (Procurador(es): ) 
Interessado: ANTONIO RODRIGUES VARELA NETO, ELIAS DE SOUZA JUNIOR, 
SERGIO JOSE PRADO CHAGAS COSTA, UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ 
 
Processo: 376987/08 Adiado por pedido do relator desde 11/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA (Procurador(es): ) 
Interessado: JOÃO ORESTES FENKER, RUY MACHADO DO NASCIMENTO 
(Procurador(es): ANDRE LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS), TELMA REGINA 
BILOUWS FENKER 
 
Processo: 359290/11 Adiado por pedido do relator desde 11/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: ADNILSON RIBEIRO GIMENES, AGUINALDO FERREIRA DE 
ARAUJO, ALESSANDRA VIEIRA CASSIANO GOMES, ALEXANDRA SOBCZAK, 
ANA PAULA MATIAS, ANA ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA, APARECIDO LUCAS 
SIQUEIRA, ARMANDO RODRIGUES, AURELINA GOMES DE ALMEIDA BRAGA, 
Camila Mataram, CLAUDINEI FAVARO, DAIANE GRASIELE LOPES, DARCI 
FRANCISCO DA SILVA, EDILANGELA PEGUIM, ELIANE MONTEIRO DOS 
SANTOS FRAGA, JACQUELINE SANTOS OLIVEIRA, JAIR JANUÁRIO DETOFOL, 
JAYME RODRIGUES DIAS JUNIOR, JOSE DOMINGOS POERA, JULIANA 
APARECIDA SILVERIO, KARINE MARQUES CHEMIN, LEOPOLDO HEITOR 
OLIVEIRA COSTA, LILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES, LUIS 
ANTONIO DOS SANTOS, MARCELA DE ANDRADE, MARIA SOCORRO JESUS 
OLIVEIRA, MARINA FERREIRA DE OLIVEIRA, MARINALDO DOS SANTOS, 
MARLENE DE OLIVEIRA SILVA, MELISA DIAS DETOFOL, ROSILENE VICENTE 
MOREIRA DOS SANTOS, SANDRELY DE SIQUEIRA, SELMA CRISTINA 
BERNARDO RODRIGUES, SILVANA ERNESTO, SILVANA VIANA VIEIRA, SIRLEI 
CAVALHEIRO DE ARAUJO, SONIA MOREIRA ARAUJO, SUELY APARECIDA 
SEABRA DOS SANTOS, TATIANE DE MATOS CAETANO, THATIANE CIRILO, 
VERONICA APARECIDA REGO MENDES, WILLIANS RODRIGUES AMANCIO, 
ZAQUEU LIMA NETO 
 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 217874/10 Adiado por pedido do relator desde 04/11/2015 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ (Procurador(es): ) 
Interessado: JOSÉ RUIZ RODRIGUES, WALDEMIR ALVES 

 
ATO DE INATIVAÇÃO 

 
Processo: 688030/11 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON 
JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSE ELOI DE NORONHA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO 
 
Processo: 591432/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA (Procurador(es): ) 
Interessado: GERSON ZANUSSO, JOSE BENEDITO MOREIRA, MARIA ANGELA 
SILVEIRA BENATTI, MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
 
Processo: 325302/13 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, VALMIR 
JOSÉ DE OLIVEIRA 
 
Processo: 474286/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: ANTONIA DOS SANTOS ZASTONNI, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
 
Processo: 512293/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: APARECIDA PERES ROSA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
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Processo: 671030/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: Edneia Cabral, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SUELY HASS 
 
Processo: 27300/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 

BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DOURALINA GONCALVES 
AMERICANO, SUELY HASS 
 
Processo: 362333/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MIRIAN JANETTE DE LIZ 
SENSI, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 396319/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 

EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GELSA TEREZINHA 
PARIZOTTO, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 

EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 848244/14 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MOACIR SILVA, WALQUIRIA MELO 
CUNHA 
 
Processo: 896869/14 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, 
LUIZ CARLOS GIBSON, MARIA NIVA DIAS BUENO RIBEIRO, NEHEMIAS 
CARNEIRO 
 
Processo: 997584/14 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 
ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, 
SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 
Interessado: DORIVAL FERREIRA DIAS, HIROZI MASAKI, JOSE LUIZ BOVO, 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, 
JOSE DA SILVA NEVES, MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, SINADIA 
BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 
 
Processo: 1158530/14 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: EDSON DA SILVA NAIZER, INSTITUTO DE PREVIDENCIA E 
ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, MAURILIO HERTEL, TANIA MARISTELA 
MUNHOZ 
 
Processo: 42320/15 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
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SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), 
SUELY HASS, VALDIR CEZAR 
 
Processo: 122131/15 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ), RUBENS PROCHMANN, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
 
Processo: 122409/15 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ), SANDRA MARA SILVA MARASSATI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 300811/15 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, 
LUIZ CARLOS GIBSON, MARIA GLORIA KWAS, PAULO KOROVISKI 
 
Processo: 495043/15 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA (Procurador(es): 
) 
Interessado: BRASILIO BOVIS, FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
MARILENA, LUIZ LOPES DOS REIS, SILVESTRE REINALDO DE SOUZA 
 
Processo: 435707/09 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
(Procurador(es): ) 
Interessado: ANDERSON GABRIEL HOSHINO, ESTEFANIA HRECK WOSNIAK, 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, 
ROSILDA RIBEIRO DE SOUZA 
 
Processo: 239615/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA (Procurador(es): ) 
Interessado: NILSON DE SOUZA NERES, VALDETE ZARELLI GATTI 
 
Processo: 298607/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA (Procurador(es): ) 
Interessado: DENILSON VIEIRA NOVAES, LORIVAL WILHAN SANTIN 
 
Processo: 406116/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, 
FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
SUELY HASS, TARCILA VOLSKI 

Processo: 727222/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (Procurador(es): 
DAYANE CASTORINA DOS SANTOS) 
Interessado: CID FERREIRA DE CAMARGO, LUIZ CARLOS SETIM, OSMARIO 
JOSE CORDEIRO 
 

Processo: 384892/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES), SONIA MARIA LEITE MAZUR, SUELY HASS 
 
Processo: 386429/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARINA JARDIM 
FURLAN, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
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Processo: 388740/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES), ROSELI MARIA DE SOUZA JANATA, SUELY HASS 
 
Processo: 393468/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA) 
Interessado: ANA LETICIA PURETZ RAMOS, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO 
GOMES, GERSON BUDNEY, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE 
PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARILZA FERREIRA ALCIATI, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA), 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, SUELY HASS 
 
Processo: 414694/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 

JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LURDES EWALD DOS 
PASSOS, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 

JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 435306/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ) 
Interessado: AERCIO PIRES, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
 
Processo: 438100/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZ DOS SANTOS, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
 
Processo: 671484/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELISABETE DOS SANTOS 
GONCALVES GIL, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA 
MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI 
NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, 
MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 671875/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
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MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ALEXANDRINA PEREIRA BARBOSA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 

MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 672413/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ALFREDO CAMARGO NETO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 746964/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO (Procurador(es): ALEKSANDRA DO 
CARMO ULLMANN) 
Interessado: ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, IZABETE CRISTINA PAVIN, 
REGINA MARIA DE FREITAS DE OLIVEIRA 
 
Processo: 811634/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 

ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, 
SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 
Interessado: CLAUDIO FERDINANDI, DORIVAL FERREIRA DIAS, LUZIA 

BATISTA, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 

ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, 

SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 

 

Processo: 865467/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 

JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 

Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 

LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, DÉBORA FERREIRA 

CRUZ) 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 

JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 

Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 

LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, DÉBORA FERREIRA 

CRUZ), VILSON HERMANO RIBEIRO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

 
Processo: 992809/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 
ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, 
SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 

Interessado: DORIVAL FERREIRA DIAS, JORDELEI DA COSTA SCHUENCK, 

JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 

ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, 

SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 

 

Processo: 992981/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 

Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 

ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, 

SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 

Interessado: DORIVAL FERREIRA DIAS, JOSE LUIZ BOVO, LUIZ BARBOSA, 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 

MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, 

JOSE DA SILVA NEVES, MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, SINADIA 

BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 

 

Processo: 1064870/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS (Procurador(es): ) 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MAIRA 

HELENA FALKOSKI, VERONICA MELECH HATLAN 

 
Processo: 1114398/14 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 

JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 

Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 

ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 

MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ) 

Interessado: EROTILDES ANTUNES XAVIER, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol 

Tolentino, FERNANDA FERRO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ 

ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, 

TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 

LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE 

QUEIROZ LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ), WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

 
Processo: 41986/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 

PAULO OPUSZKA MACHADO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO 

JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 

DAIANE MARIA BISSANI, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS SANTOS 

TAVARES) 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOCELI SANTOS, SUELY 

HASS 

 
Processo: 174735/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 

Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO (Procurador(es): ) 

Interessado: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, SIRLEI THEVES GALVAO 
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Processo: 187578/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: EDGAR SILVESTRE, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, MARIA INEZ BENITES ENCISO, PATRICIA ERICA 
HAMADA BONJIORNO 
 
Processo: 208346/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 

DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, FABIANE CARVALHO 
TEIXEIRA) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ORLANDO ALVES DE 
FONTES, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, FABIANE CARVALHO 
TEIXEIRA), SUELY HASS 
 
Processo: 227278/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: EDIR HAVRECHAKI, LUIZ CARLOS DE CARVALHO, MALUSI DO 
ROCIO CALACA, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
 
Processo: 307263/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 
ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA 
SGARBI) 
Interessado: DORIVAL FERREIRA DIAS, JOSE LUIZ BOVO, LUZIA ARAUJO DOS 
SANTOS, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 
ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA 
SGARBI) 
 
Processo: 308235/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 
ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA 
SGARBI) 
Interessado: CELIMARI DE QUADROS, DORIVAL FERREIRA DIAS, JOSE LUIZ 
BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, 
JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 
 
Processo: 390012/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ), LENITA ANTONIA VAZ, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
 
Processo: 412520/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: ALICE RODRIGUES, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS, MAIRA HELENA FALKOSKI 
 
Processo: 432831/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS (Procurador(es): ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MAIRA 
HELENA FALKOSKI, MARIA TEREZINHA KUCZER 
 
Processo: 540375/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 

ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA 
SGARBI) 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIN, DORIVAL FERREIRA DIAS, JOSE LUIZ 
BOVO, LIDIA MARIA EGAS, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR 
APARECIDO ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, 
LUCIANA SGARBI) 
 
Processo: 540537/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 
ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA 
SGARBI) 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIN, DORIVAL FERREIRA DIAS, JOSE LUIZ 
BOVO, MARA ELISA DE OLIVEIRA, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): 
ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA 
SILVA, LUCIANA SGARBI) 
 
Processo: 593665/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO (Procurador(es): ) 
Interessado: ANTONIO CANTELMO NETO, LUCEMARA DEBACKER, 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE FRANCISCO 
BELTRAO, XISTO JOSE DOS SANTOS 
 
Processo: 638219/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUIZ ANTONIO MACHADO, Rafael Luiz 
Fabri, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ), LUIZ CORDEIRO DA SILVA, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
 
Processo: 700380/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: ANA MARIA DE OLIVEIRA BARROS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI, 
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE 
 
PENSÃO 
 
Processo: 650105/11 
Entidade: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO (Procurador(es): ) 
Interessado: ADILSON RIGON 
 
Processo: 633111/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA (Procurador(es): ) 
Interessado: SANTINA MACHADO DOS SANTOS 
 
Processo: 114239/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA 
(Procurador(es): ) 
Interessado: MARA CRISTINA DE PAULA LAVAGNOLLI, MIGUEL ASCENCIO 
NETO, VALDETE PICIN ASCÊNCIO, VALTER PERES 
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Processo: 295144/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 

FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 

MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 

APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 

SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 

GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 

Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 

SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 

GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 

GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA 

MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON 

BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 

TAVARES) 

Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, Doralice Binde de Oliveira, 

JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 

PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 

BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 

HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 

ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 

GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 

ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 

FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 

MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 

APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 

SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 

GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 

Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 

SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 

GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 

GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA 

MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON 

BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 

TAVARES), Pedro Augusto de Oliveira, SUELY HASS 

 

Processo: 305530/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 

FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 

MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 

MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 

REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 

RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 

MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 

OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 

FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 

CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 

SANTOS TAVARES) 

Interessado: Angela Molina de Oliveira, Antonio de Oliveira, JAYME DE AZEVEDO 

LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 

PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 

FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA 

BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 

GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 

JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 

ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 

WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, ANA 

PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 

ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 

GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 

MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 

FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 

MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 

LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 

SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 

ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, 

PATRICIA KAVETSKI SABADIN), SUELY HASS, WAGNER MOLINA DE OLIVEIRA 

REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 596527/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 

SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JONAS BOVING, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
 
Processo: 809458/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 18/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Procurador(es): ELOIZE MARQUES DA 
SILVA) 
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, MARCOS 
TULESKI, MARIA JOSÉ ALVES, OLIZANDRO JOSE FERREIRA, RODRIGO 
MAISTROVICZ LICHTENFELS 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 454434/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (Procurador(es): ) 
Interessado: ADRIANA CARLA DE VICENCIO, ADRIANO JOSE MENEZES, ANI 
TEIXEIRA DIAS, CALIXTO PAULO FERREIRA, CRISTIANE COSTA FILOMENO, 
DEBORA MARIA ALMEIDA DE CARVALHO, ELINE APARECIDA DA LUZ 
PAREDE, ELZA BARBOSA DOS SANTOS, EMANOELLE ALZIRA FOGAÇA 
ALVES, ERENICE ZAMBRANA DE MACEDO, FABIANA DA SILVA, FATIMA 
MARIN, IVAIR DE SOUZA LIBÉRIO, IVETE DE OLIVEIRA, IVONETE FERREIRA 
DE SOUZA, JOELMA APARECIDA DA SILVA, JOILZE CECHELLA GOMES, JOSE 
NELSON MIOTTO, JULIANE OLIVEIRA DOS SANTOS, KELLY CRISTINA 
MACHADO PFLANZER, KENIA SANTOS ARAUJO BUENO, LEONICE PEREIRA 
BOMBANA, LIDIANE OLIVEIRA DOS SANTOS BARRETO, LOLITA CRISTIAN 
BONFIM, LUCIANE CRISTINA DA LUZ, LUCIANE FELTRIN RODRIGUES 
COLUCCI, LUCIANE JOSE SABOIA, LUCINEIA ARAUJO GUZZO, LUIZ CAETANO 
PINTO, LYDIA CORREIA DIANA, MARCIO HUMBERTO GUASSU, MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA PEDROSA, MARIA DA MAZILHA DE SOUZA DA 
SILVA, MARIA SEZINEIDE CAVALCANTE DE MELO, MONICA VAZ DE 
CARVALHO VERUSSA, NELSON JOSE TURECK, PAULA VANALLI, POLIANA 
ANGELICA ARAGAO, REGIANE RODRIGUES DA COSTA, RENATO DA SILVA 
DE PAULA, ROSANGELA ELIANA BERGAMO MARTINS, ROSENI MATIAS 
ALVES, RUBIA APARECIDA LAVERDE SERMANOVICZ, SILVIA CRISTINA 
GONCALVES, TATIANA MESSIAS DA SILVA BASSO, TATIANE ANDRESSA DE 
ALMEIDA GOMES, VALDELICE DE OLIVEIRA RECHOTNEK, VALDIRENE 
CARPEJANI 
 
Processo: 478210/10 
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE 
UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV (Procurador(es): ) 
Interessado: DALILA BREZOLIN FAGUNDES, DENISE CONCEICAO DE GOIS 
SANTOS MICHELAN, IVO ADOLFO WERLE JUNIOR, JAIRO VICENTE CLIVATTI, 
MARCELO JOSE SEBBEN, WILSON CARLOS ECKL 
 
Processo: 697035/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE MALLET (Procurador(es): ) 
Interessado: CESAR LOYOLA FLENIK, SUELEN WOTRICH 
 
Processo: 529756/11 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING 
(Procurador(es): MIGUEL ANGELO SALGADO, EDISON RAUEN VIANNA, VERA 
LÚCIA DE PAULA XAVIER, REGINA MARIA BUENO BACELLAR, VALERIA 
JARUGA BRUNETTI, IRA NEVES JARDIM, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA 
JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE 
LAO, SERGIO LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, BERENICE 
MULLER DA SILVA, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA 
PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA 
BARATTO, JEFERSON LUIZ DE LIMA, PAULO SÉRGIO SENA, JOSE ROBERTO 
DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAWAKA, HELIO EDUARDO RICHTER, 
JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, 
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO, IVANES DA GLORIA MATTOS, CLAUDIA 
CECILIA CAMACHO ROJAS, ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, LUIZ 
CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, CHRISTIANA 
TOSIN MERCER, SERGIO GOMES, FABRICIO FABIANI PEREIRA, RONALDO 
JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO 
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D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, DENISE 
CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RENATA MARACCINI 
FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ALDEBARAN 
ROCHA FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA 
DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, HULIANOR DE LAI, 
NAYANE GUASTALA, ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA, LUIS ADOLFO 
KUTAX, ANDREA PATRICIA CEZARIO, MAURICIO DA SILVA MARTINS, 
EVERTON LUIZ SZYCHTA, MICHELLI CREPALDI VAZ) 
Interessado: ADA ROSA BONET, ADRIANA PAULA DE ALMEIDA SCHMIDT, 
ADRIANO ROBINSON, ALEXANDRA CRISTINA PRADO ANTONIO, ALINE 
SILVERIO DAS NEVES, ALINE STANSKI, AMAURI NIZER CRUZ, ANA PAULA 
BARCHIK GOMES, ANA PAULA GONCALVES, ANASTACIA JAQUELINE DE 
OLIVEIRA MAZUR, ANDERSON CRISTIANO CUBAS FATIGA, ANDREA 
PASTORE DA SILVA MARX, ANDREA REGINA MARTINS, ANDRESSA KARINE 
HINCKEL, ANGELA CRISTINA RAPHAEL VICHINHESKI, ANGELO MARCOS 
CARDOSO, ANTONIO MARCOS LIMA, ARACI TEREZINHA BECKER, ARTHUR 
GUILHERME STEENBOCK, BIBIANA GIOVANINI SAVITRAS, BRUNA DE SOUZA 
FARIA DOS SANTOS, CAMILA MORI GARCIA, CAROLINA VARGAS SCHARF, 
CELSO SOARES COSTA SEGUNDO, CHIRLEY BREMM, CINTHYA BLAYER 
MARTINS SEBEN, CINTIA MARA PEREIRA DOS SANTOS, CLAUDETE DE 
OLIVEIRA, CLAUDIA SHIBAKI BARBOSA, CLEIDE ISABEL DA SILVA, CLEITON 
ROSA DE MOURA, CLEYTON GONCALVES, CRISTIANE APARECIDA 
SERATTO, CRISTINA MORO BAENA NOGUEIRA, DANIELE BARANKIEVICZ, 
DANILO KENJI YONAMINE, DANUBIA GRACIELLE CATARINA, DEBORA ALVES 
DOS PRAZERES, DENIS DE SOUZA LIMA, DENISE APARECIDA ESCHIPIO 
PEPPLOW, DIEGO ANTONIO FERREIRA FREIRE, DIEGO BARRETO PEDROSO 
SIMOES, DIEGO FRANKLIN DE AVILA, DILVO ANGELO FEDERIZZI JUNIOR, 
DIOGO MANTOVANI, DOUGLAS CAVALHEIRO VIEIRA, EDGAR LOURIVAL 
PEREIRA, EDMILSON APARECIDO MARTINS, EDNA VERGINIA PABST, 
EDUARDO GOULART, ELAINE CAMPOS TEODORO, ELIANE BARBOSA DA 
SILVA SCHNEIDER, ELIANE DE MEIRA RIBAS, ELISANDRA ANDREATA, 
ELISANGELA LUCIO DA SILVA NASCIMENTO, ELIZELY VIVIANE CRISTINA 
DELGADO, ELIZETE FATIMA GAVA VIDAL, EMY MAGDALENA ISE, EVERTON 
LUIS SCHIMURE, FABIANA AMADOR DOS SANTOS SILVA, FABIANE DE 
SOUZA XAVIER, FABIANE MITIKO MAESATO MARINI, FABIANE ZAHORCAK, 
FABIO ADRIANO MARQUES, FABIO DELAMURA DE BARROS, FABRICIO DE 
PROENÇA FRAIZ, FERNANDO DE CASTRO BETTIN, FERNANDO DE OLIVEIRA 
THORMANN ARNOSO, FERNANDO PEREIRA FALOPPA, FLAVIA DE ARAUJO, 
FLORINDA MIECO KAKU, FRANCIANE SCHMIDT IVANKIO, FRANCIELLI DA 
FONSECA PORCIDES DO CARMO, FRANCIELLI MIQUILINI MOREIRA, 
FRANCIELY KATE DOS SANTOS SVINKA, FRANCINE ALINE ZEN PEREIRA, 
GABRIELA LARISSA CORREIA, GABRIELA VARGAS DA VEIGA, GEUSA SUED 
CASSIANO, GIOVANNA LIMA, GISLAINE MONICA SANTOS, GLEICIANE 
BASTOS VALENTE, HAMANDA MARILIA CROVADOR, IBRAHIM FAUSTO 
RIBEIRO, ISABEL CRISTINA RIBAS BAVOSO GREGGIO, IVANIR MARIA 
KEMPKA, IZABEL VARELA FELIX, JANETE APARECIDA CONSTANTINO, 
JAQUELINE ANDRUSIEVICZ, JEANE CRISTINA CRITINUNK SANT ANA, 
JEFFERSON LUIS KRAUSE, JESSICA CRISTINE SANTOS FURQUIM DE 
ALMEIDA, JESSICA GUERREIRO DE MIRANDA, JOANA D ARC SERAFIM DE 
JESUS, JOAO PAULO DA SILVA GOMES, JOELSON DE SOUZA, JONAS 
RODRIGUES, JOSIAS LAGO JUNIOR, JOSILAINE DOMINGUES BRANCO, JULIO 
CESAR HRECZKIU, KARLA REGINA QUADROS, KELLY CRISTINA TAVARES, 
KENYA SILVA DE MELO COMIN, LANUSA BANDEIRA DE MACEDO WESTPHAL, 
LARISSA WAGNER SIMOES PIRES, LARISSA YARA FIALA, LAURA DOS REIS, 
LEANDRO ABREU FAVERO, LEONTINA VIEIRA DOS SANTOS, LETICIA 
FOGGIATTO TOME KRAVISKI, LILIANA RADDI BENTIVOGLIO, LINDOLFO 
ZIMMER, LISLIANE VALT HOHMANN, LIZ ULANA GALVAO DE FRANCA SOCA, 
LORENA TERESINHA FRIGO, LOURDES NATALINA FIER, LUCIANA 
GUIMARAES SCHINEMANN, LUCIANA LIMA CARVALHO, LUCIANE MACHADO, 
LUCIANO MIGUEL NOGUEIRA YANKER STRASSALANO, LUCIENE NUNES DE 
OLIVEIRA, MARA ROSANI BLOEDOW PACHECO LAMARCK, MARCEL 
HENRIQUE CAMARGO, MARCIA APARECIDA UNTI, MARCIA DE JESUS 
OLIVEIRA, MARCIA PONTES DO NASCIMENTO, MARCIO JOSE KRAVISKI, 
MARIA DENIZE MIOLA ZEM, MARINA VALENTIM FROESE, MARLENE PEREIRA 
DE SOUZA, MARY ANE MELO NUNES, MAURICIO GARCIA FERREIRA, 
MAYCON BREINACK, MERIANE NUNES UCZAK, MICHELI ZAVADZKI MAIER, 
MICHELLE CRISTINO DA COSTA ALVES, MICHELLE GARCIA SANTOS, 
MICHELLE MOREIRA MAGALHAES TUNES DOS SANTOS, MILTON DE SOUZA 
SILVA, MONICA BIERNASKI GIASSON, MONICA JAZAR MEIRA SANTOS, 
NILCEIA TROVATO, PATRICIA DE SOUZA SAMPAIO, PATRICIA DIAS PEREIRA, 
PATRICIA FERREIRA, PAULA CAROLINE CORDEIRO WLADYKA, PEDRO 
HENRIQUE ZASATZKI SILVEIRA, POLLYANA SCATOLIM HOFFMANN, PRICILA 
REIKO NISHIURA DUBIELA, PRISCILA FRANCO BORTOLETTO, PRISCYLA 
LEONIDA DA SILVA MILIORANCA, RAFAEL LUIZ GASPARIN TEIXEIRA, RAFAEL 
SOARES BEM DEMBICKI, RAPHAEL PROENÇA DE SOUZA, RENATA 
CAROLINE SMITEK DEL CASTILHO, ROBERTO GUEDES MARQUES, ROSANA 
DO ROCIO CORDEIRO, ROSELEI BOZANI LOPES, ROSSANA GATTO 
LOURENCONE, RUBENS JACINTO DA SILVA, RUBENS LAGO JUNIOR, 
SABRINA DE OLIVEIRA BORGES FRANCISCO, SALETE MARIA KNOB VOGEL, 
SANDRA MARA DAROLT MARTINEZ, SANDRA MARA MACIEL, SANDRA MARIA 
GANSKE MOREIRA DOS SANTOS, SANDRO NUNES CHAGAS, SILMARA 
HONORIO DA SILVA, SILVIA KARINA KOTOSKI DA CRUZ, SILVIO TACARA, 
SORAYA MARCONSIN FREIRE, SUELI TKACZYK RIBEIRO, SUZANE MARI 
COELHO, TACIANE BENDLIN EHLKE, TAIS AMARANTE DE CASTRO, TALITA 
SANTOS MARTINS, TATIANE ROCHA DE OLIVEIRA, TELMA SCHUARCA, THAIS 
HANDAR RODRIGUES DA SILVA, THAMIRES ZANOLINI NAZARETH DE 
ALMEIDA, TIAGO MARIANO PEDROSO, VANESSA BATISTA CORREA, VERA 
LUCIA DE MORAES, ZILMA FAGUNDES 

Processo: 432938/12 Adiado por pedido do relator desde 04/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (Procurador(es): Adilson 
Marcos de Carvalho, ALEXANDRA COSTA DE SANTANA DO ROSARIO, Elaine 
Batista do Nascimento, ROSI MARILDA BASSA, ROSICLEI APARECIDA 
MUHLSTEDT SIMAO, SANDRA MARA MACHADO, FLAVIA LIMA GERMANO, 
INGER KALBEN SILVA) 
Interessado: ANA CLAUDIA P DE SOUZA ABILIO, IVAN RODRIGUES, LUIZ 
CARLOS SETIM, PATRICIA KARLA BUENO TORRES 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 517209/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 11/11/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA (Procurador(es): ) 
Interessado: MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA, MUNICÍPIO DE PORTO 
VITÓRIA 
 
 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 654055/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: IRACEMA GOMES DE PAULA, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 310/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 9807, publicado no DOE, do dia 
08/07/2013, referente à Aposentadoria Estadual de Iracema Gomes de Paula, no 

cargo de Agente Penitenciário, na modalidade voluntária, no valor mensal de R$ 

7.499,44, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 

nº 8375/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 10913/15, ambos favoráveis 
ao registro do Ato; 

2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente 

b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 

É a decisão. 

GCAML, em 14 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
PROCESSO Nº: 1043954/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO, SOLANGE 

DE FATIMA DRUCHAK, AMADEUS ALVES DE SOUZA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 341/15 

EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro do Decreto n° 292/2014, publicado no Órgão Oficial do 
Município, do dia 11/09/2014, referente à Aposentadoria Municipal de Amadeus 
Alves de Souza, no cargo de servente de limpeza, na modalidade voluntária, no 
valor mensal de R$ 1.168,39, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal nº 9045/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 
11125/15, ambos favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
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b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 26 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 210908/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO EDUARDO BRANCO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 348/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 11263, publicado no DOE, do dia 
09/01/2014, referente à Aposentadoria Estadual de Antonio Eduardo Branco, no 
cargo de Professor, na modalidade voluntária, no valor mensal de R$ 3.241,11, 
tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
9818/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal n° 11946/15, ambos favoráveis ao 

registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 28 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 737368/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MIRLES APARECIDA FRONZA MAJCZAK, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 351/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Portaria nº 1100, publicado no DOM, do dia 05/09/2013, 
referente à Aposentadoria Municipal de Mirles Aparecida Fronza Majzak, no cargo 
de Pedagogo, na modalidade voluntária, no valor mensal de R$ 7.941,18, tendo em 
vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 7745/15 e do 
Ministério Público junto ao Tribunal nº 8994/15 , ambos favoráveis ao registro do 
Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 28 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 763261/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, ALTAIR BOZZA DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 352/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 10657, publicado no DOE, do dia 04/10/13, 
referente à Aposentadoria Estadual de Altair Bozza da Silva, no cargo de Agente de 
Exucução, na modalidade voluntária, no valor mensal de R$ 5.711,22, tendo em 
vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8303/15 e do 
Ministério Público junto ao Tribunal nº 11604/15, ambos favoráveis ao registro do 
Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 28 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 675923/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, TEREZA 
MORETO DE JESUS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 355/15 

EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 

O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 10281, publicado no DOE, do dia 
02/09/2013, referente à Aposentadoria Estadual de Tereza Moreto de Jesus, no 
cargo de Agente de Execução/Técnico Administrativo, na modalidade voluntária, no 
valor mensal de R$ 5.744,06, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal nº 8590/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 
11175/15, ambos favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 29 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 680250/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, MARIA HELENA 
DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 356/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 10336, publicado no DOE, do dia 
05/09/2013, referente à Aposentadoria Estadual de Maria Helena da Silva, no cargo 
de Agente Penitenciário, na modalidade voluntária, no valor mensal de R$ 7.499,44, 
tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
8588/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 11178/15, ambos favoráveis ao 
registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 29 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 267411/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO: CELSO BENEDITO DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1933/15 
I. Pela Petição Intermediária nº 857638/15 (peças nº 53 e nº 54) o Município de 
Bandeirantes, na pessoa de seu representante legal, apresenta as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3988/15 (peça nº 51). 
II. Acolho a documentação apresentada, mesmo que encaminhada de forma 
intempestiva, resguardada a eventual cominação sancionatória para o momento 
oportuno. 
III. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para nova instrução. 
Gabinete, 5 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço  
 

PROCESSO Nº: 620255/15 
ENTIDADE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS, CELIA MARIA IESKI PASSOS, VALDIR LUIZ 
ROSSONI, ADEMAR LUIZ TRAIANO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1934/15 
I. Defere-se o novo pedido de dilação de prazo formulado pela 
Paranaprevidência mediante a Petição Intermediária nº 871401/15 (peças 75/76), 
por mais 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único, do Regimento 
Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo, conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma 
regimental. 
III. Publique-se. 
Gabinete, 5 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015. 
 

PROCESSO Nº: 268210/13 
ENTIDADE: CONSORCIO METROPOLITANO DE SAUDE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, FRANCISCO LUIS DOS 
SANTOS, CONSORCIO METROPOLITANO DE SAUDE DO PARANÁ, LORENO 
BERNARDO TOLARDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1935/15 
I. Pela petição intermediária nº 865096/15 (peças 29/31) o Sr. Francisco Luis dos 
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Santos, na pessoa de seu representante legal, requer dilação do prazo concedido 
por este Tribunal para apresentar as razões de contraditório quanto ao contido na 
Instrução nº 3.963/15 – DCM (peça 11). 
II. Considerando que o Aviso de Recebimento do Ofício nº 6.222/15 foi juntado 
aos autos em 26/10/2015, e a petição em análise haver sido apresentada em 
03/11/2015, verifica-se que o pedido está albergado na hipótese do parágrafo único 
do artigo 389 do Regimento Interno, pelo que se concede a extensão do prazo, pelo 
período de 15 (quinze) dias, para a devida manifestação. 
III. Quanto à Petição Intermediária 879534/15 (peças 34/39) e ao protocolo nº 
886212/15 (peças 40/41), acolhe-se a documentação neles apresentada e 
determina-se, após o decurso do prazo acima concedido, havendo ou não 
manifestação do requerente, o encaminhamento do feito à Diretoria de Contas 
Municipais para a devida instrução. 
Gabinete, 5 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 123246/13 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE PINHAIS, JOSE INACIO COSTA FILHO, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, ROSALINA DA LUZ GUTERVIL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1941/15 

Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação da ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PINHAIS, CNPJ nº 08.611.136/0001-40, na pessoa de seu representante legal, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, sejam apresentados os esclarecimentos relativos 
aos apontamentos constantes da Instrução nº 3.122/15 – DAT (peça 59), em 
atenção ao requerido pelo Ministério Público de Contas no Parecer nº 12.435/15 
(peça 60), sob pena de irregularidade das contas e aplicação de sanções previstas 
na Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhem-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retornem os autos a este Gabinete no caso de resposta protocolada 
extemporaneamente. 
Gabinete, 9 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 222945/13 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, ADIR DOS SANTOS LEITE, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

CARLOS SUTIL, JORGE EDUARDO WEKERLIN, ROSIVELTO SALDANHA, 
IVETE MOROSOV 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1943/15 

Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 

I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 

intimação da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CNPJ nº 

76.416.965/0001-21, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, seja apresentada a documentação requerida pelo Ministério 

Público de Contas no Parecer nº 12.600/15 (peça 32), sob pena de eventual 

julgamento pela irregularidade das contas e aplicação de sanções previstas na Lei 

Complementar n° 113/2005; 

II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhem-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retornem os autos a este Gabinete no caso de resposta protocolada 
extemporaneamente. 
Gabinete, 9 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 349675/15 
ENTIDADE: USINA ELÉTRICA A GÁS DE ARAUCÁRIA LTDA 
INTERESSADO: ERLON CARAMURU TOMASI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1945/15 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – a retificação da autuação para fazer constar no campo “interessado” o nome dos 
Srs. Flávio Chiesa, CPF nº 462.624.159-04, e Aloísio Xavier Lopes, CPF nº 

175.336.279-20; 
II – após, por meio eletrônico, a intimação da USINA ELÉTRICA A GÁS DE 

ARAUCÁRIA LTDA, na pessoa de seu representante legal, bem como a citação, 

por ofício acompanhado de AR, dos Srs. ERLON CARAMURU TOMASI, FLÁVIO 
CHIESA e ALOÍSIO XAVIER LOPES, respectivamente Diretores (i) Financeiro 

Administrativo, (ii) Técnico e (iii) Comercial da entidade intimada, para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem, no exercício do direito constitucional ao 

contraditório e à ampla defesa, em atenção ao contido na Instrução n° 236/15 - 
DCE (peça 26), sob pena de eventual julgamento pela irregularidade das contas e 

aplicação de sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 

III – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais para nova 
instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de resposta protocolada 
extemporaneamente. 
Gabinete, 9 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 1073942/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTONIA, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
PEDRO NUNES DA MATA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS, AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1947/15 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, as 
intimações do MUNICÍPIO DE ALTONIA, na pessoa de seu representante legal, e 
de AMARILDO RIBEIRO NOVATO, gestor do Município, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, providenciem o recolhimento dos valores correspondentes ao saldo 
pendente do Convênio nº 140/2006, firmado pelo Município com o Serviço Social 
Autônomo Paranacidade, em atenção ao solicitado no Parecer nº 12.394/15 (peça 
85), do Ministério Público de Contas, sob pena eventual julgamento pela 
irregularidade das contas, com aplicação de sanções previstas na Lei 
Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhem-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retornem os autos a este Gabinete no caso de resposta protocolada 
extemporaneamente. 
Gabinete, 9 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 274577/13 
ENTIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO: ELOI KUHN, MAURO ANTONIO PEDROSO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 1954/15 
I. Pela petição intermediária nº 881873/15 (peças 49/56) a Companhia de 
Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande, na pessoa de seu representante legal, 
apresenta as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3.334/15 – 
DCM (peça 38). 
II. Acolhe-se a documentação apresentada, mesmo que encaminhada de forma 
intempestiva, resguardada a eventual cominação sancionatória para o momento 

oportuno. 

III. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para nova instrução. 

Gabinete, 9 de novembro de 2015. 

LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 976820/14 
ENTIDADE: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
INTERESSADO: CIRCULO MILITAR DO PARANA EM CURITIBA, COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S/A, PEDRO AUGUSTO DO NASCIMENTO NETO, VLADEMIR 
SANTO DALEFFE, JOAO ALMEIDA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1958/15 
Retorna o expediente, tendo em vista a juntada da Petição Intermediária n.º 
881962/15, que trata de Embargos Declaratórios contra Acórdão n.º 5023/15 – 
Primeira Câmara, que julgou regulares com recomendação as contas de 
transferência voluntária, oriunda do Termo de Convênio n.º 46486/2010, firmado 
entre a parte embargante e o Círculo Militar do Paraná em Curitiba. 
O referido Acórdão teve sua regular publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas n.º 1235, de 30/10/2015, sendo que a peça embargante foi autuada nesta 
Casa no dia 06/11/2015, sendo, portanto, tempestiva (artigo 490 do Regimento 
Interno do Tribunal). 
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Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação como Embargos 
de Declaração e posterior devolução a este Gabinete. 
Publique-se. 
Curitiba, 20 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 872587/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND, DALILA JOSÉ DE 
MELLO, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1963/15 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos e 
seguindo orientação expedida pela Diretoria de Execuções, autoriza-se o 
ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do 
Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, 
conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 9 de novembro de 2015. 

LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 696863/15 
ENTIDADE: 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL - CURITIBA 
INTERESSADO: 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL - CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1965/15 
Trata o presente de petição oriunda do Juízo de Direito da 1ª Secretaria de 
Execuções Fiscais Estaduais, em que se requer informação acerca do processo nº 
382492/10, que trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária, 
modalidade Concessão de Apoio Financeiro, decorrente de repasse feito pela 
Fundação Araucária ao Sr. Maurício Aguiar Serra, relativa aos exercícios 
financeiros de 2010/2011. 
Verifica-se que a Informação nº 5.969/15 (peça 6), da Diretoria de Execuções, 
apresenta esclarecimentos que podem atender ao pedido em tela. Em adendo, 
autoriza-se cópia do processo nº 382492/10 ao requerente. 
Devolvam-se ao Gabinete da Presidência, conforme requerido no Despacho nº 
4.089/15 (peça 9). 
Gabinete do Relator, 9 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 256231/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA 
INTERESSADO: JOSSIMARA VIEIRA XAVIER, BEATRIZ SYDULOVICZ 
CHINISKI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1969/15 

I. Pela petição intermediária nº 877574/15 (peças nº 44 e nº 45) o Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Reserva, na pessoa de seu 

representante legal, apresenta as razões de contraditório quanto ao contido na 

Instrução nº 3674/15 (peça nº 41). 

II. Acolho a documentação apresentada, mesmo que encaminhada de forma 

intempestiva, resguardada a eventual cominação sancionatória para o momento 
oportuno. 

III. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para nova instrução. 

Gabinete, 10 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 208918/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

INTERESSADO: ADIR DOS SANTOS LEITE, NORBERTO DEL POZZO DE 

MELLO, AMARILDO BUENO, ADRIANE MARIA GOMES GUERREIRO, JOSIAS 

PEREIRA MARTINS, ARY BATISTA LUZ, EDMUNDO LOPES, ADICARLOS 
LEITE 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 1970/15 
I. Em decorrência da apresentação do instrumento de delegação de poderes 
requerido no Despacho nº 1.871/15 (peça 162), deste Gabinete, defere-se o pedido 
de prorrogação de prazo solicitado mediante a Petição Intermediária nº 840727/15 
(peças 159/160), pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 
389, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para registro da procuração 
apresentada nas peças 165/166 e, após, providências e controle de prazo conforme 
estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma regimental. 
III. Publique-se. 

Gabinete, 10 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 863395/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1972/15 
I. Versa o presente expediente sobre requerimento formulado pela Promotoria de 
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, pelo Ofício nº 2.901/2015 de 26 de 
outubro de 2015, em que requer “cópia integral do processo de prestação de contas 
nº 807466/12”, relativa ao terceiro quadrimestre de 2009 da Estrada de Ferro 
Paraná Oeste S/A – FERROESTE. 
II. Visto e examinado, informa-se que o protocolo requerido trata, na realidade, de 
Pedido de Acesso à Informação, feito pela mesma Promotoria em 30/11/2012, e no 
qual consta o Relatório atinente ao 3º quadrimestre, decorrente de fiscalização feita 
pela 1ª Inspetoria de Controle Externo junto à FERROESTE. Esclarece-se que a 
prestação de contas da FERROESTE correspondente ao exercício financeiro de 
2009 encontra-se autuada sob o nº 238251/10 e contém, além dos dados relativos 
ao 3º quadrimestre, também os correspondentes aos demais quadrimestres, com a 
subsequente análise pela Diretoria de Contas Estaduais e pelo Ministério Público de 
Contas. 
III. Do exposto, objetivando o pleno atendimento à demanda do Ministério Público, 
defere-se cópia dos autos nº 807466/12, conforme pretendido, bem como da 
Prestação de Contas da FERROESTE relativa ao exercício financeiro de 2009, de 
nº 238251/10, ambos da relatoria do Conselheiro Artagão de Mattos Leão. 
IV. Devolvam-se ao Gabinete da Presidência conforme solicitado. 
Gabinete, 10 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 644173/13 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: SOCORRO AOS NECESSITADOS DE CURITIBA, IVO SIMAS 
MOREIRA, OTTOMAR FREDERICO NEUMANN, FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE CURITIBA, MARRY SALETTE DAL-PRÁ 
DUCCI, ROSIANA MENDES DE CAMARGO, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ 
FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1974/15 

Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 

CURITIBA, na pessoa de sua representante legal, Srª. MARCIA ELEANDRA 

OLESKOVICZ FRUET, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, seja atendido ao 

requerido pelo Ministério Público de Contas no Parecer nº 12.369/15 (peça 39), sob 
pena de eventual julgamento pela irregularidade das contas e aplicação de sanções 

previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 

II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 

sem manifestação, encaminhem-se à Diretoria de Análise de Transferências para 

nova instrução. 
Retornem os autos a este Gabinete no caso de resposta protocolada 

extemporaneamente. 

Gabinete, 10 de novembro de 2015. 

LUCIANO CROTTI[1] 

Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 380120/10 

ENTIDADE: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE INÁCIO 
MARTINS 

INTERESSADO: ALCELITA STROPARO BENATO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1975/15 

1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos (peça 
12), e considerando a anotação feita pela Diretoria de Protocolo quando do envio 
dos autos a este Gabinete, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com 
base no artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, com posterior 
arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 10 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 
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PROCESSO Nº: 756238/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ROGERIO JOSE LORENZETTI 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
DESPACHO: 1976/15 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, as 
citações do MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, na pessoa de seu representante legal, e 
do Sr. ROGERIO JOSE LORENZETTI, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se 
manifestem em relação aos apontamentos lançados no Relatório de Monitoramento 
apresentado na peça 6 dos presentes autos, resultante de fiscalização feita por este 
Tribunal no sistema de aquisição, armazenamento e distribuição de medicamentos 
do Município em referência, sob pena de aplicação de sanções previstas na Lei 
Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhem-se à Diretoria de Contas Municipais para nova 
instrução. 
Retornem os autos a este Gabinete no caso de resposta protocolada 
extemporaneamente. 

Gabinete, 10 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 141972/00 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 
DESPACHO: 1981/15 

I. Em razão do recolhimento de valores, em cumprimento aos itens I e II da 
Resolução nº 2.934/2002 – Tribunal Pleno (peça 9), autoriza-se, nos termos do art. 
514 do Regimento Interno, a respectiva baixa de responsabilidade pecuniária do Sr. 
LUIZ ORNELAS NETO, CPF nº 279.963.109-63, em consonância com a Instrução 
nº 800/15 – DEX (peça 11). 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de 
Quitação de Débito, de acordo com os arts. 150, III, e 514, do Regimento Interno, e 
à Diretoria de Execuções para registro. 
III. Após, encerre-se o processo, em conformidade com o art. 398, § 1º, do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 11 de novembro de 2015. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 370807/00 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO INTERCONFESSIONAL DE EDUCAÇÃO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO INTERCONFESSIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 

DESPACHO: 1982/15 
1. Certifica-se que a Resolução nº 3475/2005 – Tribunal Pleno, de 12/05/2005, foi 
publicada no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº 3, de 17/06/2005, e, 
em consequência, considerando o seu trânsito em julgado, autoriza-se o 
ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 398, parágrafo 1º, do 
Regimento Interno, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, 
conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 11 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 879550/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 
INTERESSADO: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 1984/15 
I. Versa o presente expediente sobre Comunicação de Irregularidade proposta no 
Ofício nº 385/15 – DCM, peça 2, em face do MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, de seu 
Prefeito, Sr. CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, e do Sr. ORISVALDO CORREA, 
Controlador Interno, em razão de apontamento realizado por meio do Procedimento 
de Acompanhamento Remoto (PROAR), com código identificador nº 780, gerado no 
Sistema Gerenciador de Acompanhamento (SGA), cujo objeto trata de “recebimento 
de diárias em quantidade elevada em desacordo com princípios administrativos, no 
ano de 2014”. 
II. Nos termos do art. 32, X, do Regimento Interno, recebo a presente 
comunicação de irregularidade e, de acordo com o art. 262, § 2º, do mesmo 
diploma, determino a remessa do feito à Diretoria de Protocolo para autuação como 
Tomada de Contas Extraordinária e inclusão, na autuação, no campo “interessado”, 
do Sr. Orisvaldo Correa, CPF n.º 028.209.579-94. 
III. Após, determino a citação do MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, na pessoa de seu 
representante legal, Sr. CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, bem como de seu 

Controlador Interno, Sr. ORISVALDO CORREA, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias se manifestem, em sede de contraditório, em relação aos apontamentos 
constantes da Comunicação de Irregularidade (peça 3), sob pena de aplicação de 
sanções previstas na Lei Complementar nº 113/2005. 
IV. Decorrido o prazo, havendo ou não resposta, encaminhem-se à Diretoria de 
Contas Municipais para a devida instrução. 
V. Publique-se. 
Gabinete, 11 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 959283/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA DE LOURDES 
DOS SANTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1985/15 
I. Defere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Curitiba mediante a Petição 
Intermediária nº 892611/15 (peças 41/42), pelo período não superior a 15 (quinze) 
dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo, conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma 
regimental. 
III. Publique-se. 
Gabinete, 11 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 328368/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA APARECIDA 
DA PENHA POLO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1986/15 
I. Defere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba mediante a Petição 
Intermediária nº 892441/15 (peças 33/34), pelo período não superior a 15 (quinze) 
dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma 
regimental. 
III. Publique-se. 

Gabinete, 11 de novembro de 2015. 

LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 45081/14 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, HELIO DE SOUZA 

RAMALHO, THELMA ALVES DE OLIVEIRA, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 1987/15 
I. Em razão do recolhimento da multa determinada no item I, “c”, do Acórdão n° 
4.034/15 - Primeira Câmara (peça 39), conforme comprovante apresentado na peça 
50, autoriza-se, nos termos do art. 514 do Regimento Interno, a correspondente 
baixa de responsabilidade pecuniária de THELMA ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 
402.366.179-15, em consonância com a Instrução nº 803/15 – DEX (peça 46). 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de 
Quitação de Débito, de acordo com os arts. 150, III, e 514, do Regimento Interno, e 
à Diretoria de Execuções para registro. 
Gabinete, 11 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 879585/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO 
INTERESSADO: JULIO CESAR CHINI, LUIZ DA ROSA TRINDADE 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 1988/15 
I. Versa o presente expediente sobre Comunicação de Irregularidade proposta no 
Ofício nº 384/15 – DCM, peça 2, em face da CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO, 
relativa ao pagamento de diárias feitas no exercício financeiro de 2014 aos 
Vereadores LUIZ DA ROSA TRINDADE (CPF nº 581.052.809-06), MARCIO 
ROBERTO TIBES (CPF nº 028.602.989-83), PEDRINHO JACINTO FRANCISCON 
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(CPF nº 285.343.879-15), ANTÔNIO DE AGUIAR (CPF nº 374.136.439-87), 
VALMOR BADIA (CPF nº 427.122.709-91), DARCI MADRUGA (CPF nº 
518.539.739-04), ALEXANDRE FAVERO (CPF nº 699.814.180-72), e JULIO 
CESAR CHINI (CPF n.º 738.584.809-59), e ROSANE LANZARIN (CPF n.º 
772.723.909-72), bem como ao Controlador Interno LUIZ FERNANDO TURRA 
(CPF n.º 040.925.239-55), ao Procurador Municipal VALDERES EVERTON 
MESELO (CPF n.º 046.676.309-30) e ao Contador ALESSANDRO DE SOUZA 
(CPF n.º 793.453.449-34). 
II. Nos termos do art. 32, X, do Regimento Interno, recebo a presente 
comunicação de irregularidade e, de acordo com o art. 262, § 2º, do mesmo 
diploma, determino a remessa do feito à Diretoria de Protocolo para autuação como 
Tomada de Contas Extraordinária, com a inclusão, na autuação, no campo 
“interessado”, dos sujeitos acima indicados que dela ainda não constem. 
III. Após, determino a citação da Câmara Municipal de Vitorino, na pessoa de seu 
representante legal, bem como dos demais interessados nominados no item I 
(acima), para que, em sede de contraditório, se manifestem, no prazo de 15 
(quinze) dias, em relação aos apontamentos constantes da Comunicação de 
Irregularidade (peça 3), sob pena de aplicação de sanções previstas na Lei 
Complementar nº 113/2005. 
IV. Decorrido o prazo, em havendo ou não resposta, encaminhem-se à Diretoria de 

Contas Municipais para a devida instrução. 

V. Publique-se. 

Gabinete, 11 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 447685/15 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CLAUDETE DE 

FATIMA BRASIL REIMER 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 1989/15 
I. Defere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Curitiba mediante a Petição 

Intermediária nº 895432/15 (peças 31/32), pelo período não superior a 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 

prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º, do mesmo diploma 

regimental. 

III. Publique-se. 
Gabinete, 11 de novembro de 2015. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 389908/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, FRANK ARIEL SCHIAVINI, 

LADENIR GIORDANI, LEANDRO ALDRIN TASCA SIGNOR, INSTITUTO MEDICO 

NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 992/15. 

1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Coronel Vivida e o Instituto Médico Nossa Vida de 
Coronel Vivida, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), por 
meio do Convênio nº 014/2013, cujos dados foram coletados por meio do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, sob nº 17555. 

A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 1995/15, e o Ministério 
Público de Contas, no Parecer n.º 12880/15, são pela regularidade das contas 
prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 753963/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PALOTINA, MUNICÍPIO DE PALOTINA, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, 
LADAIR GIOMBELLI 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 993/15. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Palotina e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Palotina, no valor total de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), 
por meio do Convênio nº 04/2012, cujos dados foram coletados por meio do 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob nº 2393. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 1583/15, e o Ministério 
Público de Contas, no Parecer nº 12897/15, são pela regularidade das contas 
prestadas, haja vista que nenhuma impropriedade foi identificada. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, devem ser julgadas regulares as 
presentes contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do 
Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 540227/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, 
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, YVELIZE 
FRANCISCA MARCONDES, YVELIZE FRANCISCA MARCONDES 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 994/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
9194/15, e do Ministério Público de Contas, nº 13173/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 71/2015, publicado no Diário Oficial: Atos do Município de Campo Largo, 
em 12/06/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 1021195/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE IBAITI, ANTONIO CARLOS ARRUDA, ROBERTO REGAZZO, MARIA JOSE 
MORAIS DOS SANTOS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 996/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
10499/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14643/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Portaria nº 566/2014, publicada no Diário Oficial do Município de Ibaiti, em 
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06/10/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 511758/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, VALDEMAR 
PEREIRA, VALDEMAR PEREIRA 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, FERNANDA FERRO E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 997/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11690/15, e do Ministério Público de Contas, nº 14663/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Portaria nº 414/2015, publicada no Diário Oficial do Município de Curitiba em 
04/05/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 822091/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, JOSE LUIZ SCHINEMANN 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 998/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11784/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14592/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 3004/2015, publicada no D.O.E. nº 9552, em 08/10/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 460416/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, HELENA KIMIKO TAKAHASHI 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 999/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11416/15, e do Ministério Público de Contas, nº 14416/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 12091/2014, publicada no D.O.E. nº 9175, em 28/03/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 313964/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 
FERREIRA DIAS, SONIA PEREIRA 
PROCURADOR: JOSE DA SILVA NEVES, ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, 
LUCIANA SGARBI E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1000/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

11627/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14588/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 306/2015, publicada no Órgão Oficial do Município, em 27/02/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 249867/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 
FERREIRA DIAS, MARIA FATIMA DE SOUZA GOMES 
PROCURADOR: JOSE DA SILVA NEVES, ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, 
LUCIANA SGARBI E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1001/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11625/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14653/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 298/2015, publicado no Órgão Oficial do Município, em 27/02/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 592448/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, PAULO KOROVISKI, LUIZ CARLOS GIBSON, JOEL LACERDA, JOEL 
LACERDA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1002/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11003/15, e do Ministério Público de Contas, nº 14632/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 22186/2015, publicado no Boletim Oficial Do Município De Telêmaco 
Borba, em 24/07/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 399613/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE IBAITI, ANTONIO CARLOS ARRUDA, ROBERTO REGAZZO, ROSANA DE 
LURDES DIAS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1003/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11044/15, e do Ministério Público de Contas, nº 14644/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Portaria nº 730/2015, publicada no Órgão Oficial do Município de Ibaiti, em 
06/05/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 382296/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, LUCIANNE IVANIZE SANCHES 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1004/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
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11478/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14499/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 11442/2014, publicada no D.O.E. nº 9129, em 21/01/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 61502/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 
FERREIRA DIAS, DIRCE PAVANI DE MORAES 
PROCURADOR: MARIA CRISTINA RODRIGUES LOPES, JOSE DA SILVA 
NEVES, ADEMIR APARECIDO ANTONELLI E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1005/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11621/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14701/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 2593/2014, publicado no Órgão Oficial do Município, em 22/12/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 979446/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, ANTONIO JOSE 
BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, MARIA ALICE VIEIRA CEOLIN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1007/15 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11163/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14462/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 1178/2014, publicado no Diário Oficial do Município de Arapongas, em 
07/10/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 396270/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, JANYMERE PICANCO DA SILVA 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1008/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11822/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14693/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 11731/2014, publicada no D.O.E. nº 9153, em 24/02/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 1075651/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, MARIA DE LOURDES RODRIGUES PAROLI 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1009/15 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

11842/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14694/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 12026/2014, publicado no Órgão Oficial do Município de Cascavel, em 
29/10/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 396475/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, CLERY ZENI DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1010/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11823/15, e do Ministério Público de Contas, nº 14692/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 11727/2014, publicada no D.O.E. nº 9153, em 24/02/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 538680/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, IZABEL CRISTINA CONTI, IZABEL 
CRISTINA CONTI, ADRIANE CRISTINA NEITZKE, CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1011/15 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11012/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14024/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 4690/2015, publicado no Boletim Oficial do Município de Guarapuava, 
em 08/06/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 87523/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, AGUINALDO BODANESE, 
GIUMAR ALVES DO NASCIMENTO, ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DE 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, REABILITAÇÃO E ASSISTÊNCIA A 
CRIANCA E AO ADO, ROBERTINA VEDOI DO NASCIMENTO, ELIANE 
CRISTINA CORREA, RICARDO ENDRIGO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1012/15. 

1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Medianeira e a Associação Medianeirense de 
Atendimento Especializados, Reabilitação e Assistência a Criança e ao 
Adolescente, no valor total de R$ 10.757,26 (dez mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e seis centavos), por meio do Convênio nº 14/2013, cujos dados foram 
coletados por meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob nº 17.304. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 3912/15, e o Ministério 
Público de Contas, no Parecer nº 14889/15, são pela regularidade das contas 
prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
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apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 13 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 450062/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, ELISABETE CRISTINA 
LORSCHEIDER 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1013/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

11876/2015, e do Ministério Público de Contas, nº 14896/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 11947/2014, publicada no D.O.E. nº 9170, em 21/03/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 13 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 719274/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, MARIO MANOEL DAS 
DORES ROQUE, JOSÉ BAKA FILHO 
PROCURADOR: TANIA REGINA DA SILVA, ALESSANDRA DA COSTA 
RICARDO MACHADO, BRUNO GOFMAN, EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES E CRISTINA FREIRE D´AQUINO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2605/15 
I – Vieram os autos à manifestação deste Relator, em razão da oposição de 
Embargos de Declaração em face do Acórdão de Parecer Prévio nº 192/15 – Pleno, 
em virtude da ausência de fundamentação quanto à manutenção da irregularidade 
“Obrigações financeiras frente às disponibilidades (Déficit)”, após ter prevalecido à 
divergência suscitada por este Conselheiro. 
Sendo assim, a fim de subsidiar o julgamento do Recurso pelo Relator, passo a 
reproduzir a argumentação explanada em Sessão Plenária de 20 de agosto de 
2015: 
Em relação à infração do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
encerramento do mandato com disponibilidades financeiras insuficientes, o valor 
apontado pela Diretoria de Contas Municipais seria de um déficit de, 
aproximadamente, treze milhões de reais. 
Trata-se de um valor expressivo, que indica que não foi fechado o exercício com 
disponibilidades suficientes para o pagamento das obrigações assumidas, o que 
configura manifesta infração à norma legal indicada. 
Ainda que a instrução da Diretoria de Contas Municipais não tenha apontado, 
especificamente, as despesas que teriam sido contratadas nos últimos dois 
quadrimestres do exercício, o valor apontado, correspondente a, aproximadamente, 
26% do total do ativo financeiro, combinando com a metodologia de cálculo da 
Unidade Técnica (f. 15 da peça nº 89), com a apuração cumulativa das obrigações 
contraídas, leva à inafastável conclusão de que, no período mencionado, foram 
efetivamente contraídas obrigações sem a necessária cobertura financeira. 
Entendo, por outro lado, que essa irregularidade, de natureza eminentemente 
financeira, é distinta daquela referente ao resultado financeiro deficitário das fontes 
não vinculadas, de natureza orçamentária, tida pelo relator como sanada, mas cujo 
saneamento não pode aproveitar o recorrente. 
II – Retornem os autos ao Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 6 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 243890/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS 
INTERESSADO: NEREU RAMOS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: MARISA DE FATIMA CZAIKOSKI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2681/15 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, informando que foram 
registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, com 
base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, 
com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 

Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 836916/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA 
INTERESSADO: ADAO DOS SANTOS, VALDEZ DONIZETE FABRI, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
DESPACHO: 2683/15 
I- Em atenção ao artigo 487 do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da Câmara Municipal de 
Altônia e do responsável pelas contas Senhor Adão dos Santos, a fim de que, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereçam contrarrazões ao Recurso de 
Revisão interposto pelo Ministério Público de Contas, contido na peça 61. 
II- Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao 
Ministério Público de Contas para manifestações. 
III- Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 864668/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADA: NEUSA MARIA FRAZON MEDEIROS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1670/15 
Em março de 2008, foi concedida ao senhor Geraldo Feliciano de Medeiros a 
aposentadoria especial decorrente do emprego público de Agente de Gestão 
Municipal pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 
A princípio, o servidor segurado permaneceu no emprego após a inativação, 
passando a contribuir ao regime próprio de previdência em 2010. 
Conforme se observa às peças 7 e 8, muito embora o cômputo do benefício tenha 
por base o valor da remuneração do servidor, quando da concessão da pensão em 
exame, em novembro de 2012, foi registrado o tempo de contribuição de 4 anos e 8 
meses, período posterior à concessão da aposentadoria. 
Ao menos aparentemente, não se trata de acúmulo de cargo e emprego público, 
mas de um único vínculo cujo regime jurídico sofreu alterações. 
Feita essas considerações, entendo oportuno proceder à diligência a fim de que, no 
prazo de 15 dias, o MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA: 
1) esclareça se houve acúmulo de emprego e cargo público ou de proventos com 
remuneração pública pelo senhor Geraldo Feliciano de Medeiros; 
2) caso se trate de um único vínculo, justifique a permanência do servidor segurado 
no emprego após a inativação; 
3) informe se a senhora Neusa Maria Frazon Medeiros percebe pensão do Instituto 
Nacional do Seguro Social decorrente do emprego de Agente de Gestão Municipal 
do senhor Geraldo Feliciano de Medeiros; e 
4) esclareça se a pensão em exame é derivada do mesmo cargo, ou do mesmo 
vínculo com a Administração Pública, apresentando eventuais justificativas em caso 
afirmativo. 
Isso posto, com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio 
eletrônico, à intimação do MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, na pessoa de seu atual 
responsável legal, nos termos ora propostos. 
Curitiba, 17 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 191271/09 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: FREDERICO UNTERBERGER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1673/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
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PROCESSO N.°: 816403/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAGUÁ PREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: LEANDRO DE LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1674/15 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 41, concedo ao 
requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 

a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 

Publique-se. 

Curitiba, 18 de novembro de 2015. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 1056185/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAGUÁ PREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: ELIANA GUIMARÃES 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1675/15 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 21, concedo ao 

requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 
a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 

documentos. 
Publique-se. 

Curitiba, 18 de novembro de 2015. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 850527/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADA: AELI CARDOSO PELIM 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1676/15 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 67, concedo ao 
requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 

a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 

Publique-se. 

Curitiba, 18 de novembro de 2015. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 454403/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAGUÁ PREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: TEREZA CRISTINA ANTUNES 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1677/15 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 51, concedo ao 

requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 

a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 

documentos. 

Publique-se. 

Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

PROCESSO N.°: 84104/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: SÔNIA MARLI DA SILVA LIPSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1678/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 1117303/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: IVANA CASTILHO ASSUMPÇÃO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1679/15 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 37, concedo ao 
requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 
a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 190895/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ 
RESPONSÁVEL: OSCAR MEWES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1680/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 946963/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADA: DILCEA RAMALHO DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1681/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 32, concedo ao 
requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 
a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 735458/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: JULIANE MARQUES BORDIGNON 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1682/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 29, concedo ao 
requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 
a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
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Contas do Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 305740/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: RAIMUNDO PEREIRA DE FREITAS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1683/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 57, concedo ao 
requerente a prorrogação do prazo em 15 dias para apresentação das justificativas, 
a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 572969/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
INTERESSADO: ERINEO BRIGNONI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1684/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 458540/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOÃO MARIA RIBEIRO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1685/15 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 

conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 

Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 414518/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: SELMA MARIA HYPOLITO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1686/15 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 161652/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, VILSON ROGERIO 

GOINSKI, ALDNEI JOSE SIQUEIRA, MARIA SILVANA BUZATO, DIRCEU DE 
JESUS LINS MACHADO, CARLOS PINTO DE FARIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1253/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 617/13, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, publicada no 
Jornal Folha de Tamandaré de 31/05/2013, que concedeu aposentadoria ao 
servidor CARLOS PINTO DE FARIA, no cargo de Motorista. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO N.º: 585026/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA, CARLOS ALBERTO CAOVILLA, RICARDO ENDRIGO, MARIA 
ELENA FARIAS, MARIA ELENA FARIAS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1254/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 274/15, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, publicado no Jornal Diário Oficial 
de 10/06/2015, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA ELENA FARIAS, 
no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 763494/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, ITAMARA OLIVEIRA DA SILVA, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1255/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 574/14, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
30/06/2014, que concedeu aposentadoria à servidora ITAMARA OLIVEIRA DA 
SILVA, no cargo de Profissional do Magistério. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 398781/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE IBAITI, ANTONIO CARLOS ARRUDA, ROBERTO REGAZZO, IONE 
KOCHMANSKI DE OLIVEIRA RABEL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1256/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 731/15, do INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI, publicada no Diário 
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Oficial do Município de 06/05/2015, que concedeu aposentadoria à servidora IONE 
KOCHMANSKI DE OLIVEIRA RABEL, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 416194/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ADRIANE CRISTINA NEITZKE, CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, EPONINA SANT ANA PACHECO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1257/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 4576/15, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, publicado no Boletim Oficial do Município de 06/04/2015, que 
concedeu aposentadoria à servidora EPONINA SANT’ANA PACHECO, no cargo de 
Servente de Limpeza. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 487210/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ADRIANE CRISTINA NEITZKE, CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, IVETE PAIVA, IVETE PAIVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1258/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 4635/15, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, publicado no Boletim Oficial do Município de 11/05/2015, que 
concedeu aposentadoria à servidora IVETE PAIVA, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 202602/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, OCEANO DE OLIVEIRA CARVALHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1259/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 3956/12, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
14/02/2012, que concedeu aposentadoria ao servidor OCEANO DE OLIVEIRA 
CARVALHO, no cargo de Perito Criminal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 13 de novembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO N.º: 358226/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DIAS BACH 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1260/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 972/11, da Secretaria de Estado 

da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

20/04/2011, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA APARECIDA DIAS 

BACH, no cargo de Professor. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 13 de novembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO N.º: 418908/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, SUELY HASS, DERCI TRINDADE 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1261/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11722/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

24/02/2014, que transferiu para a reserva o Cabo DERCI TRINDADE. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 

Curitiba, 13 de novembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 424410/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, SUELY HASS, FRANCISCO OTAVIO RIBASKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1262/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11798/14, da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

26/02/2014, que transferiu para a reserva o Cabo FRANCISCO OTAVIO RIBASKI. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO N.º: 395428/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, JANE MARIA DE CASTRO DIAS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1263/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11624/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
13/02/2014, que concedeu aposentadoria à servidora JANE MARIA DE CASTRO 
DIAS, no cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 480301/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, LIBERA MORO GUELERE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1264/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 12213/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
11/04/2014, que concedeu aposentadoria à servidora LIBERA MORO GUELERE, 
no cargo de Agente Educacional. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 361493/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, ROSE FATIMA IKEDA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1266/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11493/14, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
28/01/2014, que concedeu aposentadoria à servidora ROSE FATIMA IKEDA, no 
cargo de Professor. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 650858/14 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
RESPONSÁVEIS: EDUÍ GONÇALVES, LUIS FERNANDO DOLENZ 
DESPACHO 6102/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 

pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 876063/15 (peças processuais nº 021 e 022), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e certificação 
da publicação do presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
Edgar Antônio dos Santos 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 11050/15 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 

ASSUNTO: PENSÃO 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CESAR BROZA, 
ARIOLENE TERESINHA BROZA 

DESPACHO 6114/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 3593/15 - peça processual nº 030) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 14100/15 - peça processual nº 033), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 449317/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: PARANAPREVIDÊNCIA, JANE LUCIA LOUZADA DAROS, 
MARCIO LOUZADA DAROS, NYELLE LOUZADA DAROS, SUELY HASS. 
DESPACHO 6117/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7400/15 - peça processual nº 021) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 15076/15 - peça processual nº 023), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
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Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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Despacho nº. 4745/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da redistribuição 
realizada. 
18 de novembro de 2015 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
51.032-7 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º : 866530/15 
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO : PAULO KOROVISKI, LUIZ CARLOS GIBSON, SALVADOR DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 7563/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6173/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 363716/15 

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DELCI INEZ MAES, 
SUELY HASS 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 7564/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6187/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 739380/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

FRIDA IENSEN DE OLIVEIRA 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7565/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6198/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 360245/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
YNAYAH JARDIM COELHO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7566/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6209/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 363635/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA ANGELA 
SENISE SODA, SUELY HASS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7567/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6218/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 691116/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, O 
NEAL BRAZ DA CRUZ 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7568/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6258/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 247716/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA DOLORES FARINA DE SA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7569/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6259/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 690020/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LUZIA DE FATIMA BALTAZAR 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7570/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6260/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 690004/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA CIRLENE NEPOMUCENO PEREIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7571/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6262/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 689715/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
SIDNEY MAURO FORNASARI 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7572/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6263/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 247619/15 

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ZENILDA ALVES 

GIRALDELI, SUELY HASS 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 7573/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6268/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 432315/14 
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO : INES CHUPEL, DANIELLE CRISTINA SCROBUT TORRES 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7574/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA, com pedido 
de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 25) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 18/11/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 18/11/2015 (peça nº 24). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 215032/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, LIDEMAR CARMELLO ROCHA LOBO, RAFAEL IATAURO, SUELY 
HASS 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7575/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 12101/15-DICAP (peça nº 24), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 539776/15 

ORIGEM : MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO : JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 
FERREIRA DIAS, CARLOS ROBERTO PUPIN, RITA MARIA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7576/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MARINGÁ 
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PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 
– DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 
11350/15-DICAP (peça nº 33), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 380188/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, HUSSEIN MOHAMAD TAHA 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7577/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 12110/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 668020/11 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 

INTERESSADO : EDSON ANTONIO PRIMON, RINEU MENONCIN 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 7578/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da 
Instrução nº. 6249/15-DICAP (peça nº 17), intimando: 
- MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 591450/15 

ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, SENHORA PEREIRA DOS 

SANTOS CECCON 

ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7579/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 12208/15-DICAP (peça nº 30), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 40897/12 

ORIGEM : CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

DO SETENTRIAO PARANAENSE 

INTERESSADO : SILVIO MAGALHAES BARROS II 

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO : 7580/15 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CISAMUSEP - 
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SETENTRIAO 

PARANAENSE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da 
Instrução nº. 3270/15-DICAP (peça nº 12), intimando: 
- CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 
SETENTRIAO PARANAENSE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 960591/14 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, MARIA DA ASSUNCAO LOPES RESENDE 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7581/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial 



Divulgação: Sexta-Feira 

20 de novembro de 2015 

Nº 1249 – 41 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

concedido à entidade para manifestação termina em 17/11/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 17/11/2015 (peça nº 22). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 

Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 

mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 18 de novembro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 246990/15 

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, SUELY HASS, ANA APARECIDA DA SILVA SOARES 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO : 7582/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação termina em 17/11/2015. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 17/11/2015 (peça nº 23). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, 

ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 421544/10 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

INTERESSADO : WILMAR REICHEMBACH 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO : 7583/15 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 

FRANCISCO BELTRÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento da Instrução nº 5923/15-DICAP (peça nº 10), intimando: 

- MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

PROCESSO N º : 203466/10 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
INTERESSADO : WILMAR REICHEMBACH 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 7584/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO BELTRÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento da Instrução nº 5926/15-DICAP (peça nº 10), intimando: 
- MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 351783/09 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

INTERESSADO : MAURO LEMOS 

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 7585/15 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 

AMAPORÃ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da 

Instrução nº 5946/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 561281/09 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO : MAURO LEMOS 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 7586/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
AMAPORÃ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da 
Instrução nº 5943/15-DICAP (peça nº 14), intimando: 
- MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
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Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 721576/11 
ORIGEM : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE 
LONDRINA 
INTERESSADO : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, CRISTIANE REGINA DE 
CAMARGO HASEGAWA 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 7587/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) COMPANHIA 
MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento da Instrução nº 5833/15-DICAP (peça nº 15), intimando: 
- COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 874710/15 
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO : ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, MARCUS MAURICIO DE 
SOUZA TESSEROLLI, DAGMAR BORGES MONTEIRO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7589/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6272/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 360440/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
REGINA MARIA KLAS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7590/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6283/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º : 364020/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, EDY 
BARBOSA BARROS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7591/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6301/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 363929/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, LUIZ 

ADRIANO DISSENHA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7592/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6303/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
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51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 342620/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
SHEILA TEREZINHA QUEIROZ MANOEL 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7593/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6310/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 345025/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
HELENA IZAURA FERREIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7594/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6312/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º : 342697/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
EDSON LUIZ CAVALHEIRO DE ALMEIDA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7595/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6316/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º : 364143/15 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
JACINTA MAGALHAES DO AMARAL 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7596/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6306/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO Nº:-897923/15 
ENTIDADE:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PUBLICO DE CURITIBA 

INTERESSADO:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO:-4706/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, por meio do qual, visando à instrução 
do Inquérito Civil nº MPPR – 0046.09.000243-0, solicita a disponibilização das 
decisões proferidas nos processos nº 885280/14 e 297567/06. 
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Quanto ao primeiro processo, trata-se de Requerimento Externo de competência 
desta Presidência, razão pela qual, autorizo a disponibilização de cópias digitais do  
PROCESSO nº 885280/14. 
No que se refere ao segundo processo, encaminhe-se o presente expediente ao 

gabinete do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, relator do  

PROCESSO nº 297567/06, para deliberar acerca do pedido formulado. 
Após, voltem conclusos. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 12 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº:-897869/15 

ENTIDADE:-JUÍZO DA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL DE CURITIBA 
INTERESSADO:-JUÍZO DA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL DE CURITIBA 

ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO:-4707/15 

Trata-se de Requerimento Externo originário do Juízo da Primeira Zona Eleitoral de 

Curitiba, Ofício nº 309/2015, no qual encaminha cópia da sentença que aplicou a 

sanção prevista nos artigos 25, II, § 3º, da Resolução nº 23.406/2014, e 81, § 3º, da 

Lei nº 9.504/97, proibindo de participar de licitações públicas a empresa GSM 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A. 
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções para as providências no âmbito de suas 

atribuições regimentais. 

Não havendo necessidade de diligências adicionais, esta Presidência autoriza o 

encerramento deste Requerimento e determina o seu arquivamento, nos termos do 
art. 16, LVIII[1] do Regimento Interno. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 12 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-877698/15 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-HUMBERTO MANOEL KALINOWSKI 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-4712/15 
Trata-se de Requerimento Interno protocolado pelo servidor HUMBERTO MANOEL 
KALINOWSKI, matrícula nº 50.643-5, ocupante do cargo de Analista de Controle, 
AC – I/11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, lotado na Diretoria de Tecnologia 
da Informação, no qual requer a sua APOSENTADORIA com base no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/05. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, na Instrução n° 197/15 (peça n° 6), manifesta-se 
que o servidor tem direito à aposentadoria, com proventos integrais, no valor 
mensal de R$ 29.261,27 (vinte e nove mil, duzentos e sessenta e um reais e vinte e 
sete centavos). 
Aquela Diretoria conclui que, antes da emissão da Portaria de concessão do 
benefício, este Requerimento deve ser encaminhado ao Paranaprevidência, para 
conhecimento, análise e emissão do ato formal de reconhecimento do direito, 
conforme cláusula terceira do Convênio firmado entre esta Casa e aquele Órgão 
Previdenciário. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no Parecer n° 11.942/15 (peça n° 7), 
manifesta-se pelo deferimento do pedido, encaminhamento deste Requerimento ao 
Paranaprevidência e, após, juntada dos documentos exigidos na Instrução 
Normativa nº 98/14. 
A Diretoria-Geral, no Despacho nº 1.929/15 (peça nº 8), tomou ciência deste 
Requerimento. 
Diante do exposto, considerando as manifestações das Diretorias citadas, adotem-
se as seguintes providências: 
1) oficie-se ao PARANAPREVIDÊNCIA, em atenção ao Convênio firmado entre 
aquele Órgão e este Tribunal; 
2) na sequência, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização destes autos digitais ao PARANAPREVIDÊNCIA, seguindo à 
Diretoria de Gestão de Pessoas para aguardar a manifestação daquele Órgão; 
3) após, à Diretoria-Geral para ciência, retornando a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 13 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-818993/15 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
INTERESSADO:-MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4714/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Ministério da Previdência 
Social – MPS, Ofício nº 804/2015, por meio do qual encaminha a este Tribunal 

cópia do DESPACHO JUSTIFICATIVA DJ MPS/SPPS/DRPSP/CGACI n° 245/2015, 
proferido nos autos do  
PROCESSO Administrativo Previdenciário - PAP n° 145/2014, relativo à auditoria 

realizada no Regime Próprio de Previdência Social do Município de Tijucas do Sul, 

abrangendo o período entre abril de 2012 a maio de 2015. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante a Informação nº 1770/15 (peça 5), 

ressalta que o presente caso “não trata apenas de impropriedades formais, mas de 

fatos com repercussão material e sensível possibilidade de dano ao erário”, 

apontando as irregularidades passíveis de apreciação por esta Corte de Contas. 
Diante dos fatos narrados pelo Ministério da Previdência Social e das observações 

lançadas pela unidade técnica acima mencionada, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo a fim de que promova a reautuação do  

PROCESSO para o assunto “Representação”, procedendo à posterior distribuição 
do feito ao Corregedor-Geral para juízo de admissibilidade e, caso recebido, para 

regular processamento, nos termos do art. 277, §§ 1º e 2º[1] do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 13 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 

113/2005.  

§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo inicialmente 

remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 

§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento. 

 
PROCESSO Nº:-818969/15 
ENTIDADE:-PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - 
LONDRINA 
INTERESSADO:-PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - 
LONDRINA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4717/15 
Retornam os autos com a Informação nº 330/15 (peça 5), por meio da qual a 
Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se em relação aos 
questionamentos formulados pela Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região 
– Londrina. 
Comunique-se à solicitante. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos autos à 
interessada. 
Após, declaro o feito encerrado e determino o seu arquivamento junto àquela 
Diretoria, nos termos do art. 16, LVIII[1] do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 13 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-660761/15 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-ALICE SORIA GARCIA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-4720/15 
Trata-se de Requerimento Interno protocolado pela Servidora ALICE SORIA 
GARCIA, matrícula nº 50.974-4, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC-
I/06, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, lotada na Diretoria de Jurisprudência e 
Biblioteca, no qual requer a INTERRUPÇÃO DE SUA LICENÇA ESPECIAL, 
referente ao seu 2º quinquênio de função pública, a partir do dia 26/10/2015. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, na Informação nº 573/15 (peça nº. 9), informou 
que a Licença Especial foi concedida pela Portaria nº 782, de 03/09/2015, 
disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal nº 1.200, de 10/09/2015, para o 
período de 09/09/2015 a 07/12/2015, concluindo pelo deferimento do pedido. 
A Diretoria Jurídica manifestou-se igualmente pelo deferimento do pedido, conforme 
Parecer nº 764/15 (peça nº. 10). 
A Diretoria-Geral tomou ciência no Despacho nº 1.922/15 (peça nº 11). 
Diante do exposto, esta Presidência defere o pedido de interrupção da Licença 
Especial, com a adoção das seguintes providências: 
1. expeça-se Portaria de interrupção da Licença Especial a partir do dia 
26/10/2015; 
2. encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Pessoas para os registros; 
3. após, não havendo necessidade de diligências adicionais, esta Presidência 
autoriza o encerramento deste Requerimento e o seu arquivamento na Diretoria de 
Protocolo, nos termos do art. 16, LVIII[1] do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 13 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
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Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-904199/15 

ENTIDADE:-OCTÁVIO ANTONIASSI JUNIOR 

INTERESSADO:-OCTÁVIO ANTONIASSI JUNIOR 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO:-4735/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Octávio Antoniassi Júnior, por 

meio do qual solicita certidão quanto ao seu comparecimento junto a esta Casa nas 
datas de 05/12/2012 a 06/12/2012 e 07/05/2013 a 09/05/2013. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para informar. 

Após, retornem a este gabinete. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº:-897001/15 

ENTIDADE:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARATUBA 

INTERESSADO:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 

GUARATUBA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO:-4736/15 

Trata-se de Requerimento Externo originário da 1ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Guaratuba, Ofício nº 570/2015, Procedimento Investigatório Criminal 
MPPR nº 0060.15.000397-2, no qual requisita deste Tribunal cópia integral dos 

autos nº 789870/2015, com disponibilização em meio digital por meio do Portal “e-

contas Paraná”. 

O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, Relator do  
PROCESSO de Tomada de Contas Extraordinária nº 789870/15, deferiu o pedido 

conforme Despacho nº 2.656/15 (peça nº 4). 

Diante disso, adotem-se as seguintes providências: 
1) comunique-se ao solicitante; 
2) encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópias digitais 
deste autos e os de nº 789870/15. 
3) após, esta Presidência declara encerrado este Requerimento e determina o 
seu arquivamento na Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 16, LVIII[1] do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-905799/15 
ENTIDADE:-SILVIO ANTONIO VIGANO 
INTERESSADO:-SILVIO ANTONIO VIGANO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4737/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Silvio Antonio Vigano, vereador 
do Município de Cruzeiro do Iguaçu, por meio do qual solicita cópia do Parecer do 
Ministério Público de Contas (nº 15.376/12 - peça 36) e do Acórdão de Parecer 
Prévio nº 449/12, relativo ao  
PROCESSO nº 98070/12. 
Autorizo a liberação de acesso ao aludido processo, o qual já se encontra 
encerrado e arquivado neste Tribunal. 
Comunique-se ao solicitante. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia destes e 
dos autos nº 98070/12 ao interessado. 
Após, declaro o feito encerrado e determino o seu arquivamento junto àquela 
Diretoria, nos termos do art. 16, LVIII[1] do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-897893/15 
ENTIDADE:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 

INTERESSADO:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4738/15 
Retornam os autos com o Despacho nº 1203/15 (peça 4), por meio do qual o 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães autoriza o pedido de acesso aos 
autos solicitados pela Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público de 
Curitiba. 
Comunique-se à solicitante. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia destes e 
dos autos nº 39125-6/15 à interessada. 
Após, declaro o feito encerrado e determino o seu arquivamento junto àquela 
Diretoria, nos termos do art. 16, LVIII[1] do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-455729/14 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-MONIQUE DELLANE SANTOS CAVALCANTE 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-4742/15 
Trata-se de Requerimento Interno, protocolado por Monique Dellane Santos 
Cavalcante, matrícula nº 51.830-1, por meio do qual informa que o valor do aluguel 
com desconto em folha de pagamento foi reajustado para R$ 1.450,00 (um mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), conforme termo aditivo em anexo; 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para, em havendo 
margem consignável, proceder ao desconto pleiteado, e, oportunamente, arquivar o 
feito. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-907660/15 
ENTIDADE:-PEDRO WILSON PAPIN 
INTERESSADO:-PEDRO WILSON PAPIN 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4744/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Sr. Pedro Wilson Papin por 
meio do qual solicita “certidões descritivas que venham a constar” em seu nome 
nesta Corte. 
Ressalto que tal consulta poderá ser realizada pelo interessado mediante acesso ao 
site deste Tribunal de Contas, nos seguintes endereços eletrônicos: 

 http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emitir-certidao-de-
pendencias/267490/area/54 
(na aba “Serviços”; “Certidões”; “Certidão de Pendências”; “Emitir Certidão”) 

 http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-
licitar/54/area/49 
(na aba “Municipal”; “Licitações Municipais”; “Impedidos de Licitar”; “Consulta 
Impedidos de Licitar”). 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópias dos presentes autos ao interessado. 
Adotadas as providências acima mencionadas, determino o encerramento do  
PROCESSO e o seu posterior arquivamento, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-725980/13 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, DIRCE DE OLIVEIRA CORSICO 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO:-4745/15 

A Diretoria de Protocolo, mediante o Despacho nº 309/15 (peça nº 27), solicita 
autorização para cancelamento da distribuição e o desentranhamento do Termo de 
Redistribuição nº 3908/15 – DP. 
Na forma do art. 345[1] do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
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proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências 
cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 345. Ressalvada a hipótese de reconhecimento posterior de impedimento ou de causa de 
prevenção, a nova distribuição do processo dependerá de decisão do Presidente, e da 
constatação de erro na distribuição originária, informada pela Diretoria de Protocolo. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº:-909476/15 
ENTIDADE:-JUÍZO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PIRAQUARA 
INTERESSADO:-JUÍZO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PIRAQUARA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4747/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Juízo da Vara Cível do Foro 
Regional de Piraquara, por meio do qual, “atendendo ao contido nos autos de 
Ressarcimento, autuados sob n° 4500-69.2012.8.16.0034”, solicita diversas 
informações relativas ao  
PROCESSO nº 126528/04. 
Encaminhe-se o presente expediente ao Gabinete do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, relator do mencionado processo, para deliberar acerca do pedido 
formulado. 
Após, retorne a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-334147/15 
ENTIDADE:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS 
INTERESSADO:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
SERTANÓPOLIS 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4748/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Sertanópolis, por meio do qual, ao intuito de instruir autos de 
procedimento interno em trâmite na aludida Promotoria, “versando sobre 
irregularidades aptas a ensejar sanção por improbidade administrativa na gestão do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Sertanópolis entre os anos de 
2005 a 2008”, solicita acesso digital aos autos nº 296472/09, detalhando o 
andamento processual, atos decisórios existentes e o desfecho do curso da 
Representação em destaque. 
Primeiramente, torno sem efeito o Despacho nº 1619/15 – GP, determinando seu 
desentranhamento junto à Diretoria de Protocolo, com a urgência que o caso 
requer. 
Sequencialmente, encaminhe-se o presente expediente ao gabinete do Corregedor-
Geral, relator do  
PROCESSO em epígrafe, para deliberar acerca do pedido formulado. 
Após, voltem conclusos. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-869083/15 
ENTIDADE:-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ 
INTERESSADO:- 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4754/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Câmara Municipal de Rio 
Branco do Ivaí, por meio do qual a requerente comunica que realizou procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, sob o nº 01/2015, para contratação de serviços 
contábeis ao fim de atender as necessidades do Legislativo Municipal. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para ciência. Após, 
retornem conclusos. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-907112/15 
ENTIDADE:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TELÊMACO 
BORBA 
INTERESSADO:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TELÊMACO 
BORBA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4756/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 1ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Telêmaco Borba, por meio do qual, visando à instrução de 

Procedimento Preparatório, solicita cópia do Acórdão proferido do  

PROCESSO de prestação de contas referido nos autos nº 1138394/14. 
Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contas Municipais para 

informar. 

Após, voltem conclusos. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 
PROCESSO Nº:-743390/15 

ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 

INTERESSADO:-PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO:-4757/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Procuradoria da República no 

Estado do Paraná, por meio do qual encaminha para ciência desta Corte cópia da 

Recomendação nº 28/2015, expedida no bojo do Procedimento Administrativo nº 

1.25.000.002829/2015-15, direcionada ao Município de Piraquara e ao Secretário 

Municipal de Saúde de Piraquara. 

A Diretoria de Contas Municipais, mediante a Informação nº 1792/15 (peça 5), 
destaca que “ainda que tal tratativa não tenha expressamente sido disposta na peça 

inicial, percebe-se que o presente protocolado se reveste de uma comunicação de 

irregularidades subscrita por autoridade do Ministério Público Federal, situação que, 

mesmo aparentemente sanável, se amolda ao disposto no art. 32, II da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”. 

Por tal razão, entende “que este expediente deve ser autuado como 

Representação, dando-se processamento nos termos do art. 277, do Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas, e submetido à Corregedoria-Geral para juízo de 
admissibilidade”. 

Consoante se infere do ofício encaminhado a este Tribunal pela Procuradoria da 

República no Estado do Paraná, o mesmo tem por objetivo dar ciência a esta Corte 

das seguintes recomendações expedidas ao Município de Piraquara e ao respectivo 
Secretário de Saúde, relativamente às aquisições de medicamentos pela 

municipalidade: 

“a) providenciem, no prazo de 60 (sessenta) dias a inserção dos dados de todas as 

aquisições de insumos de saúde doravante feitas por todos os seus diversos 
centros de compras e unidades gestoras, no Banco de Preços em Saúde, 

disponível no portal eletrônico do Ministério da Saúde, mantendo tais dados 

atualizados em periodicidade mínima bimensal; 

b) consulte o Banco de Preços em Saúde para orientar seus processos de 
aquisição de insumos em saúde, verificando atentamente se os preços praticados 

nas licitações para aquisição de medicamentos estão de acordo com aqueles 

constantes do referido registro; 

c) represente à Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED 
sempre que em uma aquisição de medicamentos houver a prática de preços 

abusivos por fornecedores.” 

Considerando o teor das recomendações acima referidas, retornem os autos à 

Diretoria de Contas Municipais a fim de que, em complemento ao opinativo 
anteriormente exarado, informe com precisão no que se constituem as 

irregularidades supostamente identificadas, a ensejar a reautuação do presente 

feito como “Representação”, a indicação dos responsáveis, bem como os 

dispositivos legais infringidos. 
Após, retornem a esta Presidência. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 17 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

Portarias 
 
PORTARIA N° 940/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, com fundamento no disposto no artigo 41, § 1º, 

da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no Processo 

nº 344390/11, resolve, 

TORNAR PÚBLICA 

a desistência do candidato ANDRÉ LÚCIO NEVES, portador do CPF n° 
049.071.386-60, da lista de aprovados no Concurso Público, de acordo com seu 
requerimento de peça nº 1006 do referido processo, em que abdicou 
definitivamente de seu direito de ser convocado para o cargo de Analista de 
Controle, na área de Economia. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 



Divulgação: Sexta-Feira 

20 de novembro de 2015 

Nº 1249 – 41 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PORTARIA N° 941/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 584/15, de 10 de novembro de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 
NOMEAR 
ANDREA JUMES, portadora do CPF nº 026.984.239-00, para exercer o cargo de 
Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, na área administrativa, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição 
Estadual, combinado com os artigos 24, inciso II, e 25, da Lei nº 6174, de 16 de 
novembro de 1970, em face de habilitação em Concurso Público, conforme relação 
dos aprovados disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná nº 357, de 08/03/2012, e publicada no Diário Oficial do Paraná - 
Suplemento de Concursos Públicos do Estado, edição nº 8670, de 13/03/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 
PORTARIA N° 942/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 584/15, de 10 de novembro de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 
NOMEAR 
ANTONIO FELIPE OLIVEIRA RODRIGUES, portador do CPF nº 311.708.178-07, 
para exercer o cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, na área 
econômica, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, de acordo com o inciso II do 
artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os artigos 24, inciso II, e 25, da 
Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, em face de habilitação em Concurso 
Público, conforme relação dos aprovados disponibilizada no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 357, de 08/03/2012, e publicada no 
Diário Oficial do Paraná - Suplemento de Concursos Públicos do Estado, edição nº 
8670, de 13/03/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 943/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 584/15, de 10 de novembro de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 
NOMEAR 
RUTH FERREIRA LEITE, portadora do CPF nº 035.617.198-13, para exercer o 
cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, na área econômica, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, de acordo com o inciso II do artigo 27 da 
Constituição Estadual, combinado com os artigos 24, inciso II, e 25, da Lei nº 6174, 
de 16 de novembro de 1970, em face de habilitação em Concurso Público, 
conforme relação dos aprovados disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 357, de 08/03/2012, e publicada no Diário Oficial do 
Paraná - Suplemento de Concursos Públicos do Estado, edição nº 8670, de 
13/03/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 944/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11 e na Informação nº 584/15, de 10 de novembro de 2015, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, resolve 
NOMEAR 
LUIS RICARDO LOPES, portador do CPF nº 007.281.829-80, para exercer o cargo 
de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, na área de engenharia civil, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, de acordo com o inciso II do artigo 27 da 
Constituição Estadual, combinado com os artigos 24, inciso II, e 25, da Lei nº 6174, 
de 16 de novembro de 1970, em face de habilitação em Concurso Público, 
conforme relação dos aprovados disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná nº 357, de 08/03/2012, e publicada no Diário Oficial do 
Paraná - Suplemento de Concursos Públicos do Estado, edição nº 8670, de 
13/03/2012. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 17 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 945/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 

nº 881741/15-TC, resolve 

CONCEDER 

de acordo com o artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro 
de 1970, ao servidor OSNIVALDO DE OLIVEIRA VARGAS, matrícula nº 50.468-8, 

ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível I, Referência 11, do Quadro 

de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 4º 

(quarto) quinquênio de função pública, completado em 24 de janeiro de 2012, para 

ser usufruída a partir de 4 de julho de 2016. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 17 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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